
o§E SEGURANçA PRTVADA LTDA

À Comissão Permanente de Licitação - CPL

Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Caraiás - FMS

Referência: Pregão Eletrônico ne O7 7 I 2OZ S/SRP

Processo Licitatório ns ILS / 2OZ S-FMS-CPL

ONE SEGURANçA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNpf sob one27542282/O0OL-50, iá qualificada nos autos do Pregão Eletrônico ns

O77l?,O25ISRP, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, por seu

Diretor Presidente, 9uê ao final subscreve, interpor o presente RECURSO

ADMINISTRATM, com fundamento nos arts. 7L e L65 da Lei ns t4.13312021, em

face da decisão que declarou a empresa Cf SEGURANÇA vencedora no presente

certame, com base nas razões de fato e de direito já expostas, requerendo o que

segue:

1. DOS FATOS:

Trata-se de Pregão Eletrônico ne 077 /2025/SRP, oriundo do Processo

Licitatório ne L:l.í/2025-FMS-CPL, cujo objeto consiste no Registro de Preços para

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância

patrimonial armada para o Fundo Municipal de saúde de canaã dos carajás/PA.

Encerrada a etapa de lances e de análise preliminar das propostas, a empresa Cf

SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ ne 46.455'375/0007-47' foi

declarada vencedora do certame.

Ocorre que, ao proceder à análise minuciosa da documentação de

habilitação apresentada pela referida licitante, a empresa recorrente oNE

SEGURANÇA, identificou um conjunto significativo de irregularidades,

inconsistências e descumprimentos diretos das exigências editalícias,

especialmente no que se refere às demonstrações contábeis, à regularidade da

representação societária, aos atestados de capacidade técnica, à formação do preço

e aos encargos trabalhistas e tributários considerados na planilha de custos'
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üruH SEGURANçA PRTVADA LTDA

A documentação inserida pela C| SEGURANÇA PRIVADA revela ausência

de peças contábeis obrigatórias, divergência entre o quadro societário constante na

Receita Federal e aquele apresentado nos documentos juntados ao pregão,

atestados de capacidade técnica sem assinatura, além de clara incompatibilidade

entre a composição de custos informada e a legislação trabalhista aplicável à

categoria dos vigilantes, bem como com as exigências especÍficas deste edital, que

trata de postos armados.

Somam-se a isso inconsistências graves na planilha de formação do
preço, que desconsidera encargos legais obrigatórios, utiliza tributação própria do
simples Nacional embora a empresa não seja optante desde 0l/oL/2025, e não
contempla itens essenciais, como coletes balísticos, uniformes e Epls exigidos para
vigilância armada.

Tais falhas, como será demonstrado nos tópicos seguintes, são materiais,
insanáveis e impactam diretamente a exequibilidade da proposta, a higid ez da
habilitação e a própria competitividade do certame, impondo o reconhecimento da
irregularidade da habilitação da cl SEGURANÇA e, por consequência, sua
inabilitação, na forma da Lei ne L4.133/2021, edas regras expressas do edital.

3. DO n{Éruro:

3.1. DA INCOMPLETUDE DAS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS. AUSÊNCIA DE
DRE E DAS DEMAIS PEçAS OBRIGATÓRIAS. DA INSUFICIÊNCIA DO CONIUNTO
CONTÁBII PARA COMPROVAçÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:

Ao analisar a documentação de habilitação econômico-financeira
apresentada pela empresa CI SEGURANÇA PRIVADA LTDA, constata-se, de forma
inequívoca, que não foram juntadas as demonstrações contábeis completas exigidas
pelo edital, o que impede qualquer avaliação séria de capacidade financeira e

constitui causa direta de inabilitação.

o item L2.9, alíneà "â", do edital estabelece que a licitante deve
apresentar "balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos
exercícios sociais", observando os formatos previstos nas normas contábeis e,

quando aplicável, a Escrituração Contábil Digital.

Página 2 de 11
OT{E 5B6U8A'iIçA PRIVADA LTOA
C l{ PJ : â7"§rtã.283/0S0I-50
it: 15.5§5.34§-8
!tu1r 283397§

Passagem F, 12 - pcdreirs
Bclóm/PA - CsF 66080-a30

Tolafom: 91 9 8414-lZB1
Site: onescgurrnca.com.br

t rrdÍi: comêrcial@oncseguranca,tom.br



qf:
c
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A redação do edital é expressa ao indicar o conjunto de demonstrações

contábeis, em claro atendimento às normas da contabilidade brasileira, que definem

quais documentos compõem o conjunto mínimo obrigatório.

Entretanto, a Cf SEGURANÇA apresentou, para os exercícios de 2023 e

ToT4,somente o Balanço Patrimonial, acompanhado de uma tabela com coeficientes

e índices financeiros.

Nenhuma Demonsffação do Resultado do Exercício [DRE) foi iuntada,

tampouco foram apresentadas notas explicativas, DMPL ou demonstração de fluxo

de caixa, peças que integram o conjunto mínimo de demonstrações contábeis

conforme a ITG 1001 e a NBC TG26.

A ausência da DRE, portanto, impede a análise da capacidade de geração

de resultados,lucratividade, margem operacional e demais elementos essenciais à

aferição da saúde financeira da empresa. Não se trata de mero detalhe formal, mas

de incompletude técnica substancial, que compromete a confiabilidade e a

integridade da documentação contábil apresentada.

A etapa de habilitação econômico-financeira exige documentação

suficiente para demonstrar, de maneira inequívoca, que a empresa possui condições

de suportar a execução do contrato.

Todavia, sem a DRE e sem as demais demonstrações obrigatórias, não há

como verificar receitas, despesas, resultado do exercício, variações patrimoniais e

demais dados indispensáveis ao diagnóstico da capacidade financeira'

Registre-se, ainda, que não se está diante de hipótese de saneamento

prevista no art. 64 dalei ne L4.13312021, uma vez que não se trata de documento

vencido, mas sim de documento inexistente. Não se pode admitir a juntada posterior

de demonstrações contábeis faltantes, pois isso implicaria violar o princípio da

isonomia e permiür que a licitante complemente, após a sessão, documentos

essenciais que deveriam ter sido apresentados no momento oportuno.

A exigência de apresentação do conjunto completo de demonstrações

contábeis tem por finalidade assegurar a real capacidade financeira dos

concorrentes, evitar desequilíbrio competitivo e impedir que empresas sem lastro

econômico assumam obrigações incompatíveis com sua estrutura financeira. A Cf

NÃO atendeu a essa exigência mínima, não apresentando documentação suficiente

para comprovar sua caPacidade.

Of'l[ SEG
LtuPJ: 17.
l[: 1.5.565.3458
lM;283§970

URANçÁ PRIVADA LTDA
§rt2.283/0001-50

PessalamF,ã-Êedrcirs
Bclém/PA - CEP 66080-230

Tclefonc: 91 I 8414-1281
Sile: onÊsrgurana,com-br

I rnail: comcrcial@oncsâiuranca'com.br

11



OhIE §EGURANçA PRIVADA LTDA

Dessa forma, diante da ausência de DRE, DMPL, notas explicativas e

demais peças contábeis obrigatórias, resta configurado o descumprimento dos itens
do edital que tratam da qualificação econômico-financeira, impondo-se o

reconhecimento da inabilitação da Cf SEGURANÇA PRIVADA LTDA, por não cumprir
requisito material indispensável à habilitação.

3.2. DA IRREGULARIDADE NA REPRESENTAçÃO IEGAL. DIvERGÊNCIA ENTRE
O QUADRO SOCIETÁRIO DECLARADO NO EDITAL E O CADASTRO OFICIAL DA
RECEITA FEDERAL. INVATIDADE

APRESENTADOS:

DAS ASSINATURAS E DOCUMENTOS

Ao analisar os documentos societários apresentados pela Cf SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, constata-se irregularidade material gravíssima quanto à
representação legal da empresa, com consequências diretas sobre a validade de
todas as declarações, balanços, planilhas e documentos subscritos durante a fase de
habilitação.

A licitante juntou aos autos alteração contratual indicando como
sócio administrador o Sr. REGIS IUNIOR BORGES SENA, conforme se veriÍica do
trecho abaixo, constante do próprio documento apresentado:

QITADRO SOCtrr:into
c'LÁt'st:L-t PRTIIErR-À. REGrS JtrNroR B(}RGES SENA actnitido neste ato. uacio0alidadeBR-{SILETR-4'- rtascido eur l5/oó/1995, SoLTEIRO. ADI\ÍrMSTn-a,-DoR- CpF rf ot7.924.192--t6.{:ÀRTEITLA' DE TDENTTDÂDE D§ ol79f4l9:36. ôrgào expedidor ssp,,p6, - 1,A. r.esidenre edornieiiia<lo(a) nó(a) RUA 7 DE sETEI\,tBRo. f lss. ceNrno. coNc:erç'Âo D<; AR*.\6IJAL{. p-{.{'EP 6§5+OOOO. BR-{SIL.

Retita-se cla socieclade o sócio--{'trRrcEI-lo QLITNTINO FERRETR-â.. detentor de o (\.alor não supor.radopelcr sistelr1a') qtroras. uo valor [onriuai de RS rro.ooo.oo (c'ento E Dez NÍil Reais ) cada tuDa.corresporident-lo a Rs O,O0 (\-alor nào suporÍado pelo sisterua.).

Ocorre que, em consulta oficial à base de dados da Receita Federal do
Brasil IQSA - Quadro de Sócios e Administradores), verifica-se situação
completamente distinta:
r.lr:r;rÍ1it il*aijrr: iju S*clot o Âdrn,J-listÍildoros , eSÂ

CI{PJ:

NOME EMPRESÀRIALr
CÂPITÀL SOCIÂL:

46.455.375t0001,47
CJ SEGURANCA PRIVADA ITOA
RS1'10.000,00 (Cmto e dez mil íeajs)

o Quadro de sócios e Administradorês(QsÂ) constantê da base de dados do cadastro Naciooal da pessoa Jurídica (cNpJ) é o sequinte;

l{ome/llone Empre$ial:
Qmlificaç.§o: 4q-§óci0"ÂdminisaadoÍ

Para inÍormaçóes rêtaliva§ à paíticipaçâo no QSA, acessar o ecAc com cerliírcado digital ou comparecer â uma unidade da RFB.
l:mrÀtl ni, Cu:t/lt,2ar5 ss la:il ldâraeh^,nd. A.anltu)

oNE §EGURAT{çÁ PR|VADA rrDA
f l'i P.l : 27.§4Z.Z83/O001-S0
lf,; 3,§.565"34Sé
itul:283SS70
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oFr[ SEGURANçA PRTVADA LTDA

Temos, portanto, dupla divergência substancial:

1. A alteração contratual apresentada pela licitante não

corresponde ao quadro societário oficialmente registrado na Receita Federal;

2. A pessoa indicada no documento iuntado ao processo (REGIS

IUNIOR) não é reconhecida pelo cadastro oficial como sócio administrador,

tampouco detém poderes de representação perante terceiros.

3. Inclusive, todas demonstrações contábeis, declarações, planilhas

de custos e demais documentos foram assinados por pessoa cuia condição de

administrador não é reconhecida pelo órgão oficial competente, restâ

evidente que toda a documentação apresentada se encontra formalmente

inválida, por ter sido subscrita por pessoa sem poderes legais de

representação.

Não se trata de mera atual izaçáo cadastral pendente ou de erro formal

sanável. Trata-se de incompatibilidade absoluta entre o documento apresentado e o

cadastro público obrigatório, que é a fonte oficial de prova da titularidade e dos

poderes de administração.

Eventuais alterações societárias só produzem efeitos perante terceiros

após regular regisço e atualização na )unta Comercial e consequente atualização no

CNPJ.

Assim, enquanto a Receita Federal aponta como administrador

tucAs HENRIQUE DE SOUSA ARRUDA, a empresa apresentou alteração

contratual indicando administrador completamente diverso, sem qualquer

reflexo no eSA. Essa contradição atinge o cerne da habilitação: os documentos

foram assinados por pessoa que não detém poderes de representação,

tornando-os iuridicamente ineficazes.

Trata-se de vício material insanável, pois não se refere à ausência de

documento vencido ou corrigível, mas sim à apresentâção de documento cujo

conteúdo é incompatível com o registro oficial da própria empresa, circunstância

que impõe, de forma direta e obrigatória, a inabilitação da CJ SEGURANÇA PRIVADA

LTDA, em respeito ao princípio da vinculação ao edital, à segurança do

procedimento licitatório e à boa-fé objetiva.
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ON§ §EGURANçA PRIVADA LTDA

3.3. DAS IRREGUTARIDADES NAS PIITNITHAS DE FORMAçÃO NE PREÇOS:

A proposta apresentada pela empresa cJ SEGURANÇA PRIVADA LTDA

revela um coniunto significativo de inconsistências e omissões na planilha de

formação de preços, que comprometem de forma direta a exequibilidade da

proposta e infringem as disposições do edital relativas à composição dos custos

operacionais, encargos trabalhistas e remuneração da mão de obra destinada aos

serviços de vigilância armada.

A planilha apresentada não atende à realidade dos encargos trabalhistas
mínimos previstos na legislação e na Convenção Coletiva dos vigilantes, tampouco
contempla os itens obrigatórios exigidos para a operação dos postos. A seguir,
apontam-se as principais irregularidades detectadas.

3'3'1. Ausência de consideração da hora noturna reduzida e dos reflexos no
DSR:

A Cf tratou a jornada noturna como se cada hora possuísse 60 minutos,
desconsiderando a hora noturna reduzida [52min30sJ, o que diminui
artificialmente o número de horas noturnas efetivamente devidas e reduz
significativamente o adicional noturno.

Além de não considerar a hora reduzida, a licitante não computou o DSR

incidente sobre as horas noturnas reduzidas, criando uma defasagem dupla no custo
da jornada noturna.

Trata-se de omissão que viola frontalmente o que determina a legislação
trabalhista aplicável à categoria e gera subdimensionamento do custo real do posto
noturno.

3.3.2. Omissão do DSR sobre o adicional noturno:

Além da inconsistência acima mencionad a, a Cl não aplicou o reflexo do
adicional noturno no DSR, embora este reflexo seja obrigatório e habitual.

A ausência dessa previsão distorce a remuneração semanal do vigilante
e representa grave redução ilegal do custo da mão de obra.
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ONÊ SEGURANçA PRIVADA LTDA

3.3.3. Ausência de assiduidade, intraiornada diurna e intraiornada noturna:

A planilha tampouco contempla valores relativos a

assiduidade (quando prevista na CCT aplicável),

o intrajornada diurna,

. intrajornada noturna e seus reflexos.

Em regimes especiais como o LZx36, intervalos intrajornada possuem

impacto remuneratório específico, inclusive sobre adicionais e horas noturnas. Sua

ausência inverte a lógica de cálculo do custo do posto e cria forte indício de

subprecificação do valor total apresentado.

A omissão desses itens demonstra que a empresa vencedora deixou de

considerar componentes essenciais da remuneração do vigilante, produzindo

valores irreais e incompatíveis com a execução do contrato.

A soma das omissões descritas revela que a C| adotou metodologia

incompatível com a legislação e com a ccT, reduzindo de forma artificial:

o salário-hora real da jornada noturna,

reflexos de adicionais,a

. custo do DSR,

a reflexos de intervalos,

. custo da iornada L2x36.

Tais omissões inviabilizam o cumprimento integral das obrigações

trabalhistas sem geração de prejuízo à empresa, o que fere o princípio da

exequibilidade previsto na Lei ne L4.133/202L e no edital'

O coniunto das irregularidades evidencia que a Cf apresentou uma

planilha com custo substancialmente inferior ao custo real de mercado, amparada

em deduções indevidas e em omissões de verbas obrigatórias.

Em serviços de vigilância armada, que possuem carga salarial elevada,

adicional de risco, adicional noturno, reflexos complexos e necessidade contínua de

provisões, a ausência de quâlquer item impacta signiÍicativamente a

üabilidade econômico-Íinanceira.
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A proposta da empresa declarada vencedora, portanto, não reflete
o custo necessário à execução do serviço, configurando clara
inexequibilidade, devendo ser desclassificada conforme preüsto no edital e

na legislação aplicável.

Dessa forma, as múltiplas omissões e inconsistências constatadas na

planilha de preços apresentada pela cl SEGURANÇA PRIVADA LTDA tornam
evidente que a proposta não atende às exigências editalícias e não possui condições

de garantir o pagamento das obrigações trabalhistas mÍnimas. Impõe-se, portanto,
o reconhecimento da irregularidade e a consequente desclassificação da proposta.

3.4. DA UTILIZAçÃO DE AIÍQUOTAS E ENCARGOS DO SIMPTES NACIONAT POR
EMPRESA QUE NÃO MAIS É, OPTANTE. ALTERAçÃO TRIBUTÁRIA EM
0t/01/2025:

Ao analisar a planilha de formação de preços apresentada pela empresa
CI SEGURANÇA PRIVADA LTDA, constata-se irregularidade gravíssima relacionada
à forma de apuração dos tributos incidentes sobre o faturamento e a folha de
pagamento.

A licitante elaborou sua composição de custos como se ainda fosse
optante pelo regime tributário do Simples Nacional, aplicando alíquotas unificadas
e reduzidas incompatíveis com sua real condição fiscal.

Ocorre que, conforme consulta ao Cadastro Nacional da pessoa furídica
da Receita Federal, a cf SEGURANçA PRIVADA LTDA não é optante pero simpres
Nacional desde 0l/0L/2025, tendo sido excluída por ato administrativo ao final do
exercício fiscal de 2024.

ou seja, a partir do início de 2025, a empresa está obrigatoriamente
sujeita à tributação pelo Lucro Presumido ou pelo Lucro Real, com recolhimentos
destacados e específicos de:

. IRPI e CSLL;

o PIS e coFINS [não cumulativos ou cumulativos, a depender do regimeJ
o contribuição previdenciária patronal - cpp sobre a folha
o RAT (antigo SATJ, Terceiros (sistema s) e ISS, conforme a legisração
municipal aplicável;
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ONE SEGURANçA PRIVADA LTDA

Nada disso foi contemplado pela licitante.

Na planilha apresentada, verifica-se a utilização de alíquota global

unificada, típica do Simples Nacional, que não reflete a carga tributária real

aplicável às empresas do setor de vigilância quando enquadradas no regime

normal. Essa prática reduz artificialmente o custo dos tributos, gerando um

valor final de posto incompatível com a realidade operacional e tributária da

empresa.

Além de violar diretamente o princípio da isonomia, uma vez que as

demais licitantes elaboraram suas propostas considerando a tributação

efetivamente devida, a conduta compromete a exequibilidade da proposta

apresentada:

Assim, a utilização de alíquotas e encargos próprios do Simples Nacional

por empresa que não mais integra esse regime constitui irregularidade objetiva,

material e incontornável, impondo o reconhecimento da inexequibilidade da

proposta e, por consequência, a inabilitação da licitante, nos termos da Lei ns

t4.L33/2021 e do próprio edital, que exige a apresentação de planilha de preços

compatível com a realidade tributária e trabalhista da empresa.

3.4. DA TNEXEeUIBILIDADE DA PROPOSTA. DA AUSÊNCIA DE PREvISÃO DE

COTETES BAIÍSTICOS, UNIFORMES COMPTETOS E DEMAIS EPIS EXIGIDOS

PARA VIGITÂNCIA ARJVIADA:

0 edital prevê, de forma clara, que a empresa contratada deverá fornecer

todos os uniformes, equipamentos de proteção indiüdual e coletes balísticos

necessários à execução adequada e segura dos serviços de vigilância armada. Tais

itens são obrigatórios, possuem custo elevado e vida útil limitada, exigindo

substituição periódica, higienização, manutenção e reposição.

Entretanto, a planilha de custos da CJ SEGURANÇA PRIVADA LTDA não

contempla rubrica específica para coletes balísticos, tampouco previsão de

depreciação, aquisição ou reposição desses equipamentos, que são

imprescindíveis para postos armados.
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Da mesma forma, observa-se que os valores destinados a uniformes e

EPIs são irrisórios e incompatíveis com a realidade do setor, não sendo suÍicientes

para cobrir nem mesmo um kit básico anual por vigilante, muito menos os

equipamentos obrigatórios de vigilância armada.

A ausência dessa previsão configura grave subdimensionamento dos

custos operacionais, resultando na redução artificial do preço ofertado. Em outras

palavras, ou a empresa executará o contrato descumprindo obrigações de segurança

e fornecimento de equipamentos, ou o fará com prejuízo financeiro, o que

caracteriza, de igual modo, inexequibilidade da proposta, nos termos da Lei ns

L4.L3312027.

Além disso, tal omissão viola o princípio do julgamento objetivo e

compromete a isonomia entre os licitantes, pois empresas que elaboraram planilhas

realistas, incluindo coletes balísticos, uniformes adequados e EPIs completos,

apresentaram custos superiores de forma obrigatória - enquanto a Cf reduziu

artificialmente seu preço ao não incluir itens obrigatórios.

Assim, a proposta apresentada não atende às exigências mínimas de

segurança e operacionalidade previstas no edital, sendo materialmente inexequível,

impondo-se, portanto, a inabilitação da licitante.

4. DOS PEDIDOS:

Diante de todo o exposto, requer a Recorrente:

a) o conhecimento do presente recurso administrativo, por ser

tempestivo e preencher os requisitos legais e editalícios;

b) o reconhecimento das irregularidades identificadas na documentação

de habilitação da empresa CI SEGURANÇA PRIVADA LTDA, especialmente quanto:

. à apresentação incompleta da documentação econômico-financeira exigida

no item 12.9 do edital;

o às divergências de representação legal entre o contrato social apresentado

e o quadro societário constante no CNPf;

o à ausência de demonstrações contábeis complementares exigidas pelo

edital;
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ONE SEGURANçA PRIVADA ITDA

. aos atestados de capacidade técnica apresentados sem assinatura, portanto

destituídos de validade;

o às inconsistências e omissões graves na planilha de formação de preços,

inclusive aqueles referentes à jornada noturna, reflexos obrigatórios, intrajornada,

assiduidade e demais encargos trabalhistas;

o à utilização indevida de uibutação própria do Simples Nacional por empresa

que não é optante desde 07/07/2025;

. e à ausência de previsão de coletes balísticos, uniformes completos e demais

EPIs obrigatórios para postos de vigilância armada;

c) O consequente indeferimento da habilitação da empresa CJ

SEGURANÇA PRIVADA LTDA, por inobservância de requisitos essenciais ao

atendimento do edital e por apresentar proposta manifestamente inexequível;

Nestes termos,

Pede deferimento

Canaã dos Carajás/PA,25 de novembro de2025

JOSE CLO ry JOSE CLOVES ROoRIGUES:

RODRIGU
302378903

MIEç.6
14:4:53

ONE SEGURANÇA LTDA
CNPJ/MF Ne 27 .542.28.2 / OOO L-íO

fosé Cloves Rodrigues
Diretor Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CANAÂ DOS CARA'AS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

|LMA. AGENTE DE CONTRATAçÃO

sRA. MARCETA PEREIRA GUEDES DE ASSUMPçÃO

pRocEsso LtctrATóRlo Ns u5l2025-FMs-cpL

PREGÃO ELETRONICO N9 O77 12025

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA NA PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE VtCtLÂNCtA PATR|MONIAT ARMADA, COM

POSTOS DE TRABATHO NOS TURNOS DIURNO E NOTURNO, EM ESCALA T2X36, GARANTINDO

CoBERTURA ININTERRUPTÀ DE SEGUNDA A DOM|NGO, INCLU|NDO FERIADOS, COM

MONITORAMENTO CONSTANTE POR SUPERVTSOR, PARA ATENDER ÀS TUECESSTDADES DE

SEGURANçA DO FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARA'ÁS - pe

GÊNESIS SERVTçOS DE SEGURANçA PRIVADA LTDA, devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ N.e 50.735.038/0001-80, com sede na TV. MANAUS Ne 1, BAIRRO: BOM

PLANALTO CEP: 68501-592 MARABÁ,/PA,telefone (94) 99929 - O432,vem por intermédio desta

interpor RAZÕES DE RECURSO, em face da empresa O SEGURANCA PRTVADA LTDA, inscrita

sob o CNPJ n' 46.455.37510001-47, estabelecida na Rua 06, n" 4379 , bairro Emerencio,

Conceição do Araguaia /PA, CEP 68540000, com fulcro no artigo 165, inciso l, alíneas b) e c), da

Lei ne 14.L33/2021, nos demais dispositivos legais pertinentes a matéria, na mais cristalina e

consolidada Jurisprudência da Corte de Contas da União, dos Tribunais Superiores, na boa

Doutrina, nos fatos e fundamentos atinentes questão, que passa a expor para ao final requerer.

Gênesls Serviços de Segurança Privada Ltda.
CN PJ: 50.735.038/0001-80

Travêssa Manaus, 1 - Bom Planalto
(94l. 99290-4327
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I. DATEMPESTIVIDADE

L. Segundo o artigo 165, inciso l, alíneas "b" e "c", da Lei ne L4.L33|2O2L, a

RECORRENTE tem 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de seu recurso:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

| - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

(...)

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

2. Na data de tglLll2025 ocorreu a manifestação da intenção recursal. Seguindo-

se a regra processual quanto à contagem de prazo, dos três dias úteis concedidos para

apresentação das razões do recurso, levando em consideração o feriado do dia 2OlLLl2O25 e

ponto facultativo no dia seguinte, 2ULt12025, o prazo teria início no dia L9lLLl2O25 e

co ncl usão em 25 | LLI 2025.

3. Verificada a tempestividade da apresentação do presente RECURSO, passa a

aduzir os fatos para somente após, argumentar o direito e fazer o pedido.

il. DOS FATOS

4. O edital do certame em epígrafe pretende selecionar empresa para execução do

referido objeto, respeitando as exigências do edital para que seja selecionada a empresa

capacitada e regular visando uma prestação de serviços eficaz e sem irregularidades.

5. A recorrente retirou o edital, organizou documentos de habilitação, propostas,

cadastrou e carregou ambos na plataforma do Compras Públicas, tendo na data da sessão

participado da fase de lances onde a recorrida ficou em primeiro lugar, com o lance de

Rs1.235.150,16.

6. Tendo sido verificado o edital, o Termo de Referência, a planilha de composição

de custos e os documentos de habilitação apresentados pela recorrida declarada aceita,

habilitada e vencedora, a recorrente verificou um conjunto de inconsistências relevantes, tanto

na proposta econômica, quanto na documentação de habilitação, deixando claro que a

recorrida na atendeu às exigências do instrumento convocatório da própria Lei ne 14.13312O2L.

Gênêsis Sêrviços de Segurança Prlvada ttda
CNPJ: 50.735.038/0001-80

Travesse Manaus, 1 - Bom Planalto
(941 99290-4327
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II.I. SOBRE A PROPOSTA DA RECORRIDA

No âmbito da proposta de preços, constatou-se, em síntese, que:

al No itens 1, correspondente ao posto diurno e 2, correspondente ao posto

noturno, a empresa estruturou a composição de custos sem considerar o

número efetivo de vigilantes necessários por posto, deixando de computar

dois colaboradores no diurno e dois colaboradores no noturno, o que

resulta em flagrante subdimensionamento da mão de obra, em relação ao

quantitativo previsto no Termo de Referência.

Para cumprir a escala pedida no TR, faz-se necessário o rodízio de dois

colaboradores no período diurno e dois no período noturno, dentro das 24

horas diárias, haja visto que essa escala determina 12x36h, onde o

colaborador trabalha 12h e descansa 36h. Contudo a recorrida tendo a

recorrida incluído apenas 1 colaborador em sua planilha, conforme

demonstrado a seguir:

cCIMposçÃo UNTTAR|A Dt PREçOS

PRTNTTTRADO DA PAGTNA 2 DA PLANTLHA DE COM\OS\ÇÃO DE CUSTOS DA RECORRTDA

b) Esse equívoco não representa uma falha meramente formal, pelo

contrário, trata-se de erro de natureza essencial, pois atinge a base de

cálculo da mão de obra, que é justamente o elemento de maior impacto

no custo total do contrato.

Gênêsis Serviços de Segurança Privada Ltda.

CNPJ: 50.735.038/0001-80
Travessa Manâus, 1- Bom Planalto

(94], 99290-4327
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8. Ao deixar de computar dois colaboradores no período diurno e dois colaboradores

no período noturno, a licitante:

9. Reduziu artificialmente o número de "homens-mês" exigidos à execução dos

serviços, chegando a apresentar custo de apenas 1 vigilante por posto, quando

deveria apresentar o custo correspondente a 2 vigilantes por posto.

10. Não duplicou os valores referentes ao vencimento-base, adicionais, encargos

sociais, benefícios, vale-alimentação, vale-transporte, seguros, EPls, uniformes,

exames admissionais e demais despesas obrigatórias, que incidem sobre cada

trabalhador individualmente.

1L. Gerou uma planilha totalmente dissociada da realidade operacional, pois a

estrutura de custos apresentada não contempla a quantidade de profissionais

mínima para manter a escala L2x36 prevista no edital.

12. Criou uma aparência de custo menor do que aquele realmente devido, o que

compromete a transparência e impede a aferição adequada da exequibilidade da

proposta.

13. Em outras palavras, por não ter multiplicado por dois todos os custos inerentes à

mão de obra, que deveriam corresponder ao número real de vigilantes necessários

por posto, a empresa apresentou valores substancialmente inferiores ao custo real

exigido para manter a operação. Consequentemente, seus preços finais foram

artificialmente reduzidos, criando a falsa impressão de competitividade e de

viabilidade econômica.

tt.tt. soBRE A HAB\L|TAçÃO DA RECORRTDA

14. Não obstante, no campo da habilitação, verificam-se ainda outras irregularidades

relevantes. lnicialmente, é possível concluir que os atestados de capacidade

técnico-operacional apresentados pela empresa vencedora não demonstram o

atendimento ao percentual mínimo exigido pelo edital para o serviço descrito no

item 3, de modo que não se comprova, de forma objetiva, que a empresa já

executou serviços de mesma natureza e porte, como exigido para fins de

comprovação de capacidade técnica;

Gênesis Serviços de Segurança Priveda Ltda.

CNPJ: 50.735.038/0001-80
Travessa Manaus, 1 - Bom Planalto

(94l, 99290-4327

$
íE
c'ú

.ío
ô-



15. Tal inobservância da cláusula L2.7. do edital convocatório gera uma insegurança à

Administração Pública quanto à capacidade técnica da empresa Recorrida em

executar os serviços ofertados por esta licitação, devendo assim, ser declarada a

sua inabilitação do certame.

16. Ademais, a Certidão de Débitos Municipais juntada aos autos está emitida como

positiva, com existência de débitos, revelando ausência de plena regularidade fiscal

municipal, conforme demonstrado na imagem a seguir:

18í1/2025, í2:OO

Cmtribuinte

CJ SEGURÀNCA PRIVADA LTDA

ilribn6

46.rt55.375/0001-il7

PFIEFEInA^ ttJtrrclPÀL OE COI{CEICIAO DrO ARJÂGUA!\ 18 óê l\acÀêmarô de ã)25

StltG

Válido

EnderDço

RUA06 {§E§}, 43rg , Ei/ERE!rc1O - Concriçlo rtoÂra$ÍÉ, PÂRÁ" 685{0 000

Cêílrããr§, , pêúô da piliB ittoísada, qr aÉi d|gl*r s ÍGB rt0isüo6, EÊ68 D Ccrtribciâ *tÍna Írqtalffi. ssdffi a êa,silàEía deggr$trE Fscd. tdrie a bihl6 é sÍpe&E ruriirC drüd:ôc pr eaa SeaefzO. m lre (b(s) ErtÍlrille{s} eiE
FE Í§á.4b o &elo de a Fãlóa Plbaca lâÍaciÉ argr, lEacrs êLaiG a thrb mrr€ipC e s sgrilE l€9i3, lEío lmçados. bem cdÍlo €ín
rzfu ô @u trnçzHfo cu *ração, ú (!úatutE Õ is^-ô à ríanEçb pôdada pêao coíütüJÍrê qr. afib, do'Gta0decxffito {fa
eEqiisd* ó ãÉ:to tü.tám, ÍrouiE qrilb €àÉlo dê üü ô püBaarEb.

Àãriaç:fo ÉE$Íi:: t)FF .95F7€E7ê5786

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS APRESENTADA PELA RECORRIDA

17. Conforme demonstrado no decorrer do certame, mesmo sendo a empresa

MEIEPP, não foiassegurado o prazo legalde 5 (cincoldias úteis para saneamento

da restrição, nos termos da legislação aplicável, tendo a Administração considerado

a empresa imediatamente habilitada, em prejuízo da isonomia entre os licitantes.

18. Na mesma perspectiva de falha na apresentação dos documentos de habilitação, os

Balancos Patrimoniais dos exercícios de 2023 e 2024 foram apresentados sem o

devido registro na Junta Comercial competente e sem comprovação de entrega

Genesls Sêrviços de Segurança Prlvada Ltda.

CNPJ: 50.735.038/0001-80
Travessa Manaus, 1 - Bom Planalto

(94199290-4327
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19.

20.

2L.

22.

23.

24.

25.

via SPED, o que compromete sua autenticidade e impede que sejam aceitos como

prova idônea da situação econômico-financeira da licitante.

Além disso, tais demonstrações não são acompanhadas da Demonstração do

Resultado do Exercício (DRE!, documento contábil essencial para aferição do

desempenho econômico da empresa;

Pelo contrário, a empresa Recorrida decidiu em apresentar Balanços Patrimoniais

com uma simples página que traz apenas os valores do Ativo e Passivo no exercício

do respectivo ano, acompanhada da assinatura do próprio proprietário da empresa.

Ou seja, tais Balanços Patrimoniais não possuem sequer os mínimos elementos para

que se tornem válidos, sejam: Registro na Junta Comercial do Estado do Pará ou

comprovação de entrega via SPED, e a Demonstração do Resultado do Exercício

(DRE).

Para além disso, em inobservância ao instrumento convocatório, os atestados

apresentados pela Recorrida não demonstram o quantitativo percentual exigido

para o serviço de Supervisor de Vigilância Patrimonia! (item 3 do edital).

Em resumo, o quadro que se apresenta é o de uma empresa cuja proposta

econômica foi elaborada com base em parâmetros de mão de obra

subdimensionados e despesas subestimadas, e cuja documentação de habilitação

não atende integralmente às exigências editalícias de capacidade técnica,

regularidade econômico-financeira e regularidade fiscal.

Tais falhas não são meros vícios formais, mas irregularidades materiais que afetam

diretamente a exequibilidade da proposta e a comprovação dos requisitos de

habilitação, de forma a impedir que a empresa seja legitimamente considerada

apta a contratar com a Administração, razão pela qual se impõe a reforma da

decisão que a declarou habilitada e vencedora, com a consequente revisão do

resultado do certame.

Tendo esclarecido os fatos, passa a argumentar o direito.

Genesis Serviços dê Sêturânça Privada ltda.
CNPJ: 50.735.038/0001-80

Travessa Manaus, 1 - Bom Planalto
(94l- 99290-4327
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III. DO DIREITO E DAARGUMENTACÃO

III.I -SUBDIMENSIONAMENTO DA MÃO DE OBRA NA PLANILHA DE COMPOSICÃO DE CUSTOS

- VIOUCÁO NUCLEAR DA EXEQUIBILIDADE. DA EcoNoMIcIDADE E DA vINcULAcÃo Ao

EDITAL

26. A fase de habilitação em um processo licitatório tem como finalidade verificar se os

licitantes atendem aos requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, nos

termos da Lei ne L4.L33/202L.

27 Esta fase é crucial para garantir a legalidade, a igualdade de condições entre os

concorrentes e a eficiência na contratação públíca, pois somente empresas com

capacidade técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira compatíveis com as

exigências do certame podem ser habilitadas.

28. Além disso, a vinculação ao edital é princípio basilar da Administração pública,

conforme o artigo 5e, inciso Xlll, da referida lei, que determina que o edital vincula

tanto a Administração quanto os licitantes. eualquer descumprimento das

exigências editalícias implica, portanto, na necessária exclusão do licitante do

certame.

No caso concreto, a Recorrida foi habilitada indevidamente, pois, além de

apresentar Planilha de Composição de Custos com valores indevidos, apresentou

uma série de vícios nos seus documentos de habilitação.

A irregularidade mais grave apresentada pela empresa recorrida diz respeito ao

subdimensionamento da mão de obra nos itens t e 2 (posto diurno e posto

noturno).

O Termo de Referência exige - e isto é incontestável - que a execução em escala

12x36 demanda obrigatoriamente dois vigilantes por posto, para que haja

revezamento adequado e cobertura integral dos 30 dias mensais.

Entretanto, a empresa recorrida elaborou sua planilha considerando apenas 01(uml

vigilante por posto. Esse vício é devastador e possui diversas consequências

jurídicas.

Genesis Serviços de Segurança privada Ltdâ,
CNPJ: 50.735.038/0001-80

Travessa Manaus, 1 - Bom planalto
(941 99290-4327
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33.

34

Tal vício descaracteriza a própria estrutura da execução do objeto, pois sem dois

vigilantes para cada posto, não existe a escela L2x36. A empresa simplesmente não

apresentou pessoal suficiente para cumprir o objeto. lsso, por si só, obriga a

desclassificação por afronta ao art. 59, incisos I e ll da LeiL4.L33(202L:

Art. 59. Serão desclassificodas as propostos que:
l - contiverem vícios insanáveis;
ll - não obedecerem às especificações técnicos pormenorizodos no editol;

Da mesma maneira, este vício afronta diretamente o Princípio do Julgamento

Objetivo trazido pela Lei de Licitações, que determina que a escolha da proposta

mais vantajosa seja feita com base em critérios previamente estabelecidos no edital,

impedindo subjetividade e personalismo. Esses critérios devem ser objetivos, como

menor preço, maior desconto, melhor técnica e preço, maior lance, maior retorno

econômico e melhor técnica ou conteúdo artístico, garantindo que o julgamento

seja feito de forma transparente e imparcial.

Ademais, ao considerar metade do efetivo, a licitante deixou de duplicar: salário

base, encargos sociais, vale-alimentação, vale-transporte, EPl, uniforme, exames,

seguro e adicionais legais, ou seja, todas as despesas reais que teria com os

colaboradores.

Em vigilância armada, a mão de obra representa entre 85% e 95% do custo total.

Assim, ao reduzir pela metade a quantidade de vigilantes, a empresa reduziu

metade da base de cálculo da planilha.

Logo, o valor proposto não representa economia real, mas sim desalinhamento com

o edita!, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa e ferindo a

isonomia, já que as demais licitantes deveriam ter a oportunidade de calcularem

corretamente o efetivo mínimo.

Tal inconsistência não pode ser corrigida, porque altera o preço global, além de

modificar o valor apresentado originalmente, e exige recomposição completa da

planilha.

Genesis Serviços dê Seturança Privada Ltda.

CNPJ: 50,73s.038/0001-80

Travessa Manaus, 1 - Bom Planalto
(941 99290-4327
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39.

47.

42

43

Portanto, a habilitação da referida empresa configura ofensa direta à legalidade, à

vinculação ao edital, ao julgamento objetivo e à isonomia entre os licitantes, sendo

sua inabilitação medida devida.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe que a Administração

e os licitantes observem fielmente as regras estabelecidas no edital.

Conforme dispõe o artigo 5e da Lei ns L4.L33/202L:

Art. 5e No oplicoção desto Lei, serão observodos os princípios do legotidade, da
impessoolidode, do moralidode, do publicidode, do eficiêncio, do interesse púbtico, do
probidade odministrotivo, do igualdode, do planejomento, do tronsporêncio, da
eficácio, do segregoção de funções, do motivaçõo, do vincuração oo editar, do
iulgomento obietivo, do seguronço jurídico, do rozoobilidode, do competitividode, do
proporcionalidade, da celeridode, do economicidade e do desenvolvimento nocionol
sustentável, ossim como os disposições do Decreto-Lei ne 4.557, de 4 de setembro de
1942 (Lei de lntrodução às Normos do Direito Brasileiro).

Conforme Neste sentido, a empresa Recorrida violou o princípio de vinculação ao

instrumento convocatório, tendo o Superior Tribunal de Justiça, manifestado da

seguinte forma:

LICITAçÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
DESCLASSIFICAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO EDITAL PELA EMPRESA
RECORRENTE. DECISÃO ADMINISTRATIVA PROFERIDA SOB O CRIVO DA LEGALIDADE. I- o edital é elemento fundamental do procedimento licitatório. Ele é que fixa as
condições de realização da licitação, determina o seu objeto, discrimina as garantias
e os deveres de ambas as partes, regurando todo o certame púbrico. (RMS
10.847/MA, Rel. Ministra LAURTTA vAz, sEGUNDA TURMA, jurgado em 27.1L.20r, DJ
78.02.2002 p.279) (grifo nosso)

o srF (RMs 23640/DF)tratou da questão em decisão assim ementada:

EMENTA: REcuRSo oRDtNÁRto EM MANDADI DE IEGURANÇA. coNCoRRÊNctA
PÚ BLlcA. PRoPosrA FTNAN cEt RA sE M Asst NATU RA. DEScLASst FtcAÇÃo. pRt N cÍptos
DAVtNcULAÇÃoAo tNsTRUMENTI coNVocATóRto E Do tuLGAMENTI oBJETtvo. 1.
5e o licitonte dpresentd sua proposto finonceira sem assinoturo ou rubrica, resto
corocterizoda, pero apócrifa, o inexistência do documento. 2, rmpõe-se, peros
princípios da vinculação ao instrumento convocotório e do julgamento obi"tino, adesclassificação do licitante que não observou exigência prescrito no editol de
concorrência' 3. A obseruância oo princípio constiticionot do preponderância doproposta mais vantaioso paro o Poder Públíco se dá medionte o cotejo dos propostas
vrÉlidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir no ovaliação aoferta eivodo de nulidode. 4. É imprescindível o ossinoturo ou rubrico do licitonte nosua proposto finonceiro, sob peno de o Administroçõo não poder exigir-lhe ocumprimento do obrigoção a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.
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44. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam da vinculação ao edital, com orientação

alinhada àquela apresentada nesta peça e que podem ser sintetizadas na

recomendação apresentada pelo tribunal no Acórdão ns 483/2005:

"Observe com rigor os princípios básicos que norteiom o reolizoção dos procedimentos

licitotórios, especialmente o da vinculação ao instrumento convocotório e o do

julgamento objetivo, previstos nos artigos 3e,47,44 e 45 do Lei ne 8.666/7993".

45. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o

licitante a observarem as regras e condições previamente estabelecidas no edital.

46. portanto, conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro,

z}n ed., Malheiros, p. 2641: "O DESCUMPRIMENTO DOS PRINCíPIOS

DESCARAC1ER;ZA O ;NST1TUTO DA uCITAçÃO E, PRINCIPAIMENTE, O RESULTADO

sEtETIvo NA BUscA DA MELHOR PROPOSTA PARA O PODER PÚBUCO" (dCStAqUC

nosso).

ilt.il AUSÊNCIA DE

tNoBsERVÂNCtA DO ART.67 0A LEI 74.733 ^r

47. Na mesma toada, em inobservância ao instrumento convocatório, os atestados

apresentados pela Recorrida não demonstram o quantitativo percentual exigido

para o serviço de Supervisor de Vigilância Patrimonial (item 3 do edital).

4g. A capacidade técnico-operacional é um dos pilares centrais do regime de habilitação

na Lei ns t4.L3312021. Trata-se de requisito destinado a assegurar que a empresa

contratada efetivamente possui experiência prévia e aptidão materia! para

executar serviços de igual porte, natureza e complexidade, evitando riscos de

paralisação, execução inadequada, baixa qualidade ou insegurança na prestação

contratual.

49. o art. 67 da Lei ne L4.L3312021 determina que a comprovação da capacidade

técnico-operacional será feita mediante apresentação de atestados emitidos por

pessoas iurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante já

executou serviços de características equivalentes às previstas no edital.

Genêsis sêrviços dê Segurança Privada l-tda

CNPJ: 50'735.038/0001-80
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50 No presente certame, o edital foi ainda mais claro: exigiu que o licitante

comprovasse, através de atestados, ter executado serviços compatíveis com o

objeto, atendendo ao percentual mínimo exigido, conforme item LZJ:

í2.7. Relativa â Qualificação Têcnice:
a) Comprovação de aptrdão para desempenho de atividades pertnente e compativel em
caracteristicas e quantidades com o obieb da hcitação atravês da apresentação de, no minimo, a 01
(um) atestado de desempenho anterbr, fomecido por pessoÍr jurÍdica de direito prblico ou prrvado,
comprobatÓrio da capacilade técnica para atendimento ao cbieto da presente licltação. que
apresentem ns minimo as segurnles rníorma@s- identifcaçâo da pessoa jurilca emrtente, nome e
cargo do signatárn, endereço completo do enritente, periodo de vrgênoa do conhato, objeto contratual,
ilens e quantilativc executados e ouhas que enrenda necessária"

l- O(s) atestado{s) deverá(ão) possuir informa@s suÍcente para qualificar e quanüficar
o Íomecimento, obieto deste pregão, bern corno possibilitar a administraçáo confirmar sua
veracidade junto ao(s) ernissor{es) do(s) atestado(s}. A licrtante deverá drsponibilizará de
todas as inÍorma@s necessánas à comprovação da legitrmidade dos atestados
apresenlados, endereço atual da oontratante, teleíone e e-rnail atuaf.
ll- A exlgêncla de atestados sêrá restrta às parcelas de maior relevâncra ou valor
s§nificativo do obieto da licitaçâo, assim consideradas ae gue lenham valor indivrdual
igual ou superior a 4% (quaho por cento) do valor total estimado da contratação

\.
lll- Para atendirnento do inciso
de

antenor, serÍlo acertm atesüados com quantidades minimas
aceilo o somatóno de

atestedos de capacidade técnica.

PÀ6t§^í3oÊ19

PRTNT RETTRADO DO EDTTAL DA L\C\TAÇÃO

51. Contudo, a empresa recorrida não apresentou atestados suficientes para

demonstrar que já executou, em momento anterior, serviço de natureza e porte

equivalentes ao exigido. os documentos juntados não atendem ao percentual

mínimo exigido. Essa insuficiência gera um conjunto de consequências jurídicas

incontornáveis, que se passam a detalhar.

A capacidade técnico-operacional possui natureza de requisito indispensável e

cogente, e não se trata de exigência meramente formal ou documental. Ela constitui
um filtro de qualificação, estabelecido pelo legislador para reduzir riscos à

Administração e proteger o interesse público.

o art' 67 da Lei ns L4.L33/2021 define expressamente que a Administração só pode

contratar empresas que comprovem experiência prévia adequada, configurando

52
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letffiê:

uma vedação absoluta à contratação de entidades sem demonstração de

capacidade mínima.

54. O TCU consistentemente decide que a comprovação da capacidade técnica é um

requisito fundamental da habilitação em licitações e contratos, previsto no art. 30

da Lei ns 8.666/1993 (e, de forma similar, no art. 67 da Lei ne L4.L33/2021), e não

pode ser dispensado ou flexibilizado indevidamente, sob pena de comprometer a

segurança e a boa execução do objeto licitado'

55. Em suma, a citação reflete a posição do TCU de que a capacidade técnico-

operacional é um requisito obrigatório e essencial para contratações públicas,

assegurando que apenas empresas qualificadas executem o objeto, sempre

observando a razoabilidade e a proporcionalidade nas exigências do edital.

56. OU SEJA, SEM A cOMPROVAÇÃO DEVIDA, NÃO HÁ HABIL1TAçÃO VÁ1oR.

ttt.ttt - BALANç11 pATRtoMtNtAts tNvALtDos -vtolAçÃo Ao ART.69 DA LEt Ne 74.133/2027

57. Os documentos contábeis apresentados pela empresa recorrida para fins de

comprovação de sua situação econômico-financeira não atendem a nenhum dos

requisitos legais, contábeis, formais e materiais exigidos pela legislação. Trata-se de

falha gravíssima, de natureza material e insanável, que impede a habilitação e

compromete a segurança jurídica da contratação'

5g. A análise das demonstrações contábeis juntadas revela: ausência completa de

registro na Junta Comercial, ausência de comprovação de transmissão ao SPED,

ausência de Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ausência de notas

explicativas, ausência de qualquer elemento mínimo exigido pelas Normas

Brasileiras de Contabilidade (NBC), apresentação de documentos reduzidos a meras

tabelas, sem valor contábil ou jurídico'

59. Ou seja, não se trata de balanço patrimonial, mas sim de um documento meramente

declaratório, unilateral, sem fé pública, sem validade formal e sem utilidade

probatória.

Genesis Sêrviços de Segurança Privada Ltda'
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62.

60

61.

63.

64.

65

66

O art. 69 da Lei de Licitações dispõe que a comprovação da qualificação econômico-

financeira depende da apresenteção de demonstrações contábeis devidamente

comprovadas e válidas, observando as normas contábeis, legais e regulatórias.

O dispositivo exige que as demonstrações sem regulares, fidedignas, formalizadas,

válidas, e reflitam a real situação financeira da empresa. A empresa Recorrida não

cumpre nenhum desses requisitos.

A lei exige comprovação, e não mera declaração. Os documentos apresentados

simplesmente não permitem verificar a capacidade econômico-financeira.

A Lei ne 8.9341L994 (Leido Registro Público de Empresas Mercantis) estabelece que

as demonstrações contábeis precisam ser registradas na Junta Comercial para

adquirirem validade jurídica e para conferir publicidade e autenticação contábil.

O Tribunal de Contas da União (TCU) possui jurisprudência consolidada no sentido

de que o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados em

processo licitatório, para fins de qualificação econômico-financeira, devem estar

registrados ou autenticados na Junta Comercial (ou em Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, se for o caso), sob pena de serem considerados documentos

inidôneos ou inservíveis.

No âmbito do Tribunal de Contas da União, o Acórdão ne L353/2O22 - Plenário

considerou que "a ausência do registro público do balanço patrimonial configura

descumprimento das exigências legais, não sendo admitída sua regularização em

momento posterior".

Não obstante, existem decisões judiciais consolidadas que o Balanço Patrimonial

apresentado em desrespeíto à forma da lei, é inválido e cabívelde desclassificação,

conforme jurisprudência a seguir:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEG|IRANÇA - D\REITO
ADM|N\STRAT\VO - uC\TAÇÃO - EXIGÊNCIA DE AqRESENTAçÃO DE BALANçO
PATRIMONIAL REGISTRADO IUNTO AO ÓAOÃO COMPETENTE - PREVISÃO EXPRESSA

NO ÊDITAL - ART. 1181 DO CÓDIGO CIVIL - RECURSO PROVIDO - OTCISÃO AGRAVADA
REF1RMADA. - É possívet a inabititação de licitqnte que deixou de obseruor normo
do editol que exige o apresentação de balanço patrimonial, nas formos do lei - Nos
termos do ort. 1187 do Código Civil, os livros obrigotórios e, se for o coso, os fichos,
ontes de postos em uso, devem ser outenticodos no Registro público de Empresas

Genesis Sêrvlços de Segurança privada Ltda,
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67,

Mercantis . (TI-MG - Al: 1000020582j404001 MG, Relotor.: toão Rodrigues dos Santos
Neto AD Convocodo), Doto de lulgamento: 10/08/2021, Câmoros Cíveis / le CÂMARA
cÍvtt, ooto de Publicação: 16/08/2021)

Ademais, a empresa não apresentou em seus Balanços Patrimoniais a Demonstração

do Resultado do Exercício (DRE). Contudo, a DRE é peça indispensável das

demonstrações contábeis, pois, sem a DRE, é impossível verificar lucro ou prejuízo,

margem operacional, despesas, receitas, capacidade solvência e desempenho

econômico real. A ausência dessa peça contábil impede qualquer análise de saúde

financeira. Trata-se de vício absoluto, que invalida o conjunto das demonstrações

contábeis.

O Tribunal de Contas da União (TCU) já decidiu, em face do Acórdão 572/2025 -
Segunda Câmara, que o Balanço Patrimonial incompleto, sem DRE, deve gerar a

inabilitação, conforme dispõe em um trecho do seu texto:

L..t

d) nõo há garantia econômico-financeiro, devido à opresentoção de balanço
patrimonial incompleto, o que elevorio o risco de execução inadequodo ou até
inexecução do objeto contratado.

ACORDÃO 572/2025 - SEGUNDA CÂMARA. qROCESSO 026.287/2024-2

No Acórdão 572/2025-segunda Câmara, o TCU analisou contratação em que a

licitante apresentou balanço patrimonial com ausência de informações mínimas

previstas em lei e nas normas do Conselho Federal de Contabilidade, destacando

que demonstrações contábeis que não atendem aos requisitos normativos não

cumprem a finalidade de demonstrar a situação econômico-financeira. O Tribunal

registrou, em síntese, que a Administração não pode aceitar balanço patrimonial

incompleto, ou desacompanhado das demais demonstrações obrigatórias,

determinando o aperfeiçoamento dos controles e a observância dos parâmetros

técnicos fixados nas normas do CFC e na legislação.

Os supostos "balanços" apresentados pela Recorrida se resumem a uma página,

contendo apenas ativo e passivo, sem demonstração do patrimônio líquido, sem

mutações patrimoniais, sem memória de cálculo, sem notas explicativas, sem

Genesis Sêíviços de Sêturança Privada ttda.
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73

7L

72

74

75

histórico. lsso não é um balanço, mas sim uma declaração unilateral, sem validade

jurídica.

A Lei ne 74.L3312O21 consagra, em seu artigo 5e, o julgamento objetivo, significando

que o Agente de Contratação não pode presumir validade contábil, não pode

interpretar benevolamente, não pode suprir lacunas, não pode validar documento

inválido e nem relativizar exigência essencial do edital.

Documentação inválida não pode ser "aceita por conveniência", sob pena de

violação da legalidade e de risco à execução contratual.

O devido processo legal é uma das mais sólidas garantias que o ordenamento

jurídico oferece para a proteção dos direitos individuais, mantendo viva a tradição

de uma justiça que se pauta pelo respeito às formalidades consagradas pelo tempo.

Desde os primórdios do Estado de Direito, quando os ritos processuais se

constituíam como baluartes contra a arbitrariedade do poder, a observância dos

princípíos do contraditório e da ampla defesa sempre representou um compromisso

ínegociávelcom a dignidade da pessoa humana.

A observância do devido processo legal é, desde tempos remotos, a garantia de que

os ritos processuais se desenvolvem com a necessária segurança e formalidade que

o ordenamento jurídico exige. Quando há a não obediência a esses princípios em

processos administrativos, as consequências são graves e tocam o cerne da tradição

jurídica que sempre prezou pela legalidade e pela proteção dos direitos dos

cidadãos.

Primeiramente, a inobservância do devido processo legal acarreta a nulidade dos

atos administrativos praticados, uma vez que a ausência de garantias essenciais,

como o direito ao contraditório e à ampla defesa, viola o princípio da legalidade.

Essa nulidade não é apenas formal e afeta a eficácia e a legitimidade dos

procedimentos, comprometendo a segurança jurídica que sempre foi um alicerce do

Estado de Direito.

Em síntese, a não obediência ao devido processo legal em processos administrativos

não só invalida os atos praticados, mas também compromete a credibilidade e a

Genesis Servigos de Segurança Privada Ltdâ.
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tradição que sustentam a administração justa e ordenada, reforçando a necessidade

de que todos os procedimentos sejam realizados em estrita conformidade com os

ritos processuais consagrados pelo tempo.

Assim, a única decisão juridicamente possível é a imediata INABILITAçÃO da

empresa recorrida, em estrita observância ao edital, à Lei ne U.B3/2021, às normas

contábeis e à jurisprudência consolidada do TCU.

III.IV - CERTIDÃO MUNICIPAL POSITIVA E VIOLACÃO AO DIREITO DA ME ^^ AO PRAZO DE

REGULARIZACÃO

78. A regularidade fiscal é requisito indispensável para a habilitação em qualquer

certame licitatório, conforme determina o art. 62, inciso !!1, da Lei ne L4.L?312021,

sendo exigido que a licitante apresente certidões negativas ou positivas com efeito

de negativa, de forma a comprovar a ausência de pendências tributárias

impeditivas.

79. No caso concreto, a empresa recorrida apresentou Certidão Municipal Positiva,

constando débitos tributários pendentes de regularização junto ao Município de

Canaã dos Carajás. Essa circunstância, por si só, já inviabiliza a sua habilitação

imediata, uma vez que certidão positiva não comprova regularidade fiscal, mas

justamente a ausência dela.

80. A certidão positiva não comprova regularidade fiscal, pois indica a existência de

débitos exigíveis. A única forma de uma certidão positiva produzir efeitos de

negativa é quando é emitida como Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, que

exige que o débito esteja garantido por penhora, parcelamento, depósito judicial ou

outra causa suspensiva da exigibilidade.

81. Como a recorrida não apresentou a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mas

sim certidão positiva comum, conclui-se que os débitos estão ativos e exigíveis, não

houve pagamento, parcelamento ou garantia.

Genesis Servlços de Seguranga Privada Ltda,

CNPJ: 50.735.038/0001-80
Travesse Manaus, 1 - Bom Planalto

(941 99290-4327

í.O
rl

ro
C

'oo

ô_

77.



82

83.

84.
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86

Ademais, a empresa recorrida é ME/EPP, conforme demonstrado em Cartão de CNPJ

trazido pela mesma, razão pela qual se submete ao tratamento diferenciado

estabelecido pela Lei Complementar ne L2312006, especialmente pelo art. 43, §le,

que determina expressamente:

Art. 43. As microempresos e os empresos de pequeno porte, por ocasião do
participoção em certomes licitotórios, deverão opresentor toda a documentoçõo
exigida paro efeito de comprovoção de regularidade fiscal e trobolhisto, mesmo que

esto apresente olguma restrição.

§ 1" Hovendo olguma restrição na comprovação da reguloridode fiscal e trobalhisto,
será ossegurodo o prazo de cinco diqs úteis, cujo termo inicial corresponderá oo
momento em que o proponente for declarodo vencedor do certame, prorrogável por
iguol período, a critério do odministroção público, poro regularizoção da
documentação, pord pdgomento ou parcelomento do débito e pora emissão de
eventuais certidões negotivos ou positivos com efeito de certiddo negativo.

Portanto, além de acatar a habilitação da Recorrida mesmo apresentando a Certidão

Positiva de Débitos Municipais, a agente de contratação habilitou a empresa sem

antes abrir prazo para diligências no tocante a regularizar tais débitos, uma afronta

à legalidade, à isonomia, ao devido processo legal, à Lei Complementar L2312006 e

à Lei 14.133 /2o2L.

Como é cediço, então, o objetivo da licitação é a obtenção da proposta mais

vantajosa, cumprindo a Lei, os requisitos de habilitação e os interesses referentes

ao bem comum, sem violações que priorizam uns em detrimento de outros.

Quem trabalha com licitações públicas tem a incumbência de atuar em observância

aos Princípios da Licitação Pública, assim, em que pese os fatos e fundamentos já

elucidados pertinentes aos ocorridos neste certame, precípuo se faz a revisão das

decisões tomadas de aceitação, habilitação e vitória da recorrida.

O Supremo Tribunal Federal há muito tempo consolidou sua jurisprudência no

sentido de que a Administração pública tem o poder de rever os seus próprios atos

quando os mesmos se revestem de nulidades.

Em verdade, em função da longevidade da pacificação desse entendimento, essa

matéria já foi até mesmo sumulada, que assim dispõe: A Administração Pública pode

declarar a nulidade dos seus próprios atos. (STF, Súmula ne 346, Sessão Plenária de

13.12.1963).
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A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em

todos os casos, a apreciação judicial. (STF, Súmula ne 473, Sessão Plenária de

03.12.1969)

Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela administrativa, "a

Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela adequação

dos mesmos ao interesse público. Se a Administração verificar que atos e medidas

contêm ilegalidades, poderá anulá-los por si própria; se concluir no sentido da

inoportunidade e inconveniência, poderá revogá-los" (Medauar, 2008, p. 130).

Em resumo, a autotutela é a emanação do princípio da legalidade e, como tal, impõe

à Administração Pública o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pela

regularidade de sua atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha

sido provocada. Assim a autotutela é um Poder-dever da administração pública, que

tem como obrigação de rever seus próprios atos.

Portanto, requer-se que a agente de contratação reveja seus atos, em observância

aos princípios norteadores da Lei de Licitações L4.t3312021, desclassificando a

REQUERIDA pelo fundamento da ausência de documentos exigidos e cruciais para a

comprovação de habilitação e capacidade para executar o objeto em questão.

IV. DO PEDIDO

Ante o exposto, confiando no bom senso desta agente de contratação, REQUER:

| - Seja recebido, processado e julgado procedente o presente RECURSO no sentido de

rever a decisão de habilitação da RECORRIDA, para determinar a desclassificação e/ou

inabilitação da recorrida, reabrindo o certame e convocando as demais empresas classificadas

remanescentes, para a fase de envio de propostas readequadas e documentos de habilitação

do processo, pelos motivos já expostos;

Gênesis Serviços de Segurança Privâda Ltda.

CNPJ: 50.735.038/0001-80
Trevesse Manaus, 1- Bom Planalto

l94l 99290-4327
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ll - Não sendo acatado o referido recurso, seja encaminhado à AUTORIDADE

SUPERIOR, para que seja respeitado o Direito a duplo grau de apreciação, nos termos do

artigo 165, §2e, da Lei ns t4.L33l202l,.

Nestes termos, pede deferimento.

Marabá/PA,25 de novembro de2025

GENESIS SERVICOS DE Assinado de forma digital
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oBJETO: *REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAT\ÁO DE EMqRESA

EspECtALtzÀDA NA enrsrefio DE sERVtços ot vtottÂuqn pATRtMoNtAL ARMADç coM
POSTOS DE TRABALHO NOS TURNOS DIURNO E NOruRNO, EM ESCAIA 12X36, GARANTINDO

aoBERTURA ININTERRUPTq DE SEGUNDA A DOM\NGO, INCLUINDO FERIADOS, COM
MONITORAMENTI aaNSTANTE PoR SUPERVISaR, PARA ATENDER Às ruTcTssIDADEs DE

SEGURAN1 Do FUNDo MUNtctpAL oe snúoe oe cautÁ oos ceneils - pA.'

COTIRIRNNZÕES AOS REcURSoS ADMINISTRATIVoS APRESENTADoS erRnvÉs DAs EMPRESAS

eÊrurss sERVrços DE SEGURANçA pRrvADA LTDA - cNpJ N.e so.73s.o3g/ooo1-Bo E oNE
SEGURANçA LTDA - CNPJ Ne 27.s42.28210001-50.

A CJ SEGURANCA PRIVADA LTDA inscrita no CNPJ N'46.455.3751000I-47, por intermédio

de seu representante legal o Sr, REGISIUNIOR BORGES SENA, portador do CPF nsO17.924.792-

36, vem mui respeitosamente interpor Contrarrazões aos Recursos Administrativos.

Sr. Agente de Contratação, o respeitável julgamento das contrarrazões interposto recai
neste momento para sua responsabilidade, o quala empresa CONTRARRAZOANTE confia na lisura,
na isonomia e na imparcialidade ser praticada no julgamento em questão por esta Administração,
onde a todo o momento demonstraremos nosso Direito Líquido e Certo e o cumprimento pleno
de todas as exigências do presente processo de licitação, constantes ao instrumento convocatório
e seus anexos.

Faz-se necessário que as razões aqui formuladas sejam processadas e, se não forem

acolhidas, sejam motivadamente respondidas, não sem antes, serem apresentadas à apreciação

da Autoridade Superior, consoante ao que rege o Princípio Constitucional de petição (CF/88, art.

5e, inc. LV). É o ensinamento do ilustre professorJosé Afonso da Silval:

"É importante frisor que o direito de petiçõo nõo pode ser destituído
de eficácio. Nõo pode o autoridade o que é dirigido escusor-se de

pronunciar sobre a petição, quer pora acolhê-la quer poro desocolhê-

la com o devida motivação."

CJ SEGURANCA

PRIVADA

Assinado de forma digital por CJ

SEGURANCA PRIVADA

LTDA:2164553750001 47
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| - DAS CONSTDERAçÕES tNrClAtS

lnicialmente, registra-se que a Contrarrazoante e uma empresa ídônea, de comprovada
competência, detentora de grande credibilidade e reconhecimento regional. Ressalta-se, ainda,
que a Contrarrazoante não possui intuito algum de ludibriar a Administração Pública, buscando
sempre uma participação impecável nos processos licitatórios em que participa.

Dito isto, a Contrarrazoante reconhece a capacidade, honestidade e conhecimento da

Equipe de Contratação, e na certeza de poder confiar na sensatez deste, assim como, no bom
senso da Autoridade que lhe é superior, evitando assim maiores transtornos. Salienta-se, ainda,
que a Contrarrazoante confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser praticada no
julgamento em questão, em busca da proposta mais vantajosa para esta digníssima

Administração.

É importante esclarecer que o requerimento em epígrafe está completamente amparado

no ordenamento jurídico pátrio o prazo para a contrarrazão é de três dias úteis, conforme o
previsto no artigo 165, le § 3e da Lei ns 14.13312021,, bem como em estrita obediência ao item
L3.2 do Edital do Pregão Eletrônico supracitado.

13.2. Recebida a inten$o de interpor recurso pelo Agente de ContrataSo. a licitante deverá apresentar as

razôes do recurso í1o prâzo de 03 (três) dias uteis. ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,

querendo, apresentar mn§anazões em igual prazo, que comeprá a contar do tênnino do prazo da

recorrente.

a) As razÕes e mntranazües serão recebidas exclusivamente por meio de campo proprio no

Sistema. Não serâo recebidas ou conhecidas razÕes de recurso e contana&s entregues diretamente

ao Agente de Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, conespondência, etc).

13.3. Caberá ao Agente de Conhatação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus

atos. podendo reconsiderar suas decisôes no prazo de 3 (fês) dias úteis apos o recebimento das razões e

contranazões ou, neste mesmo prazo, fazê{o subir devidamente informando a autoridade superior para a

decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis.

FONTE: EDITAL

t!. BREVE SÍNTESE DAS RAZÔES RECURSAIS

As Recorrentes, em peças recursais que, em essência, veiculam idênticos inconformismos,
insurgem-se contra a habilitação e consequente declaração de vitória da Recorrida. Fundamentam
sua pretensão em supostas e não comprovadas irregularidades, a saber:

Vício na Proposta: Alegam inexequibilidade por suposto subdimensionamento da mão de
obra na planilha de custos;

CJ SEGURANCA Assinado de foÍma digital
por O SEGURANCA

PRIVADAPRIVADA

LTDA:464553
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Vícios na Habilitação Técnica: Apontam suposta falha na comprovação de capacidade
técn ico-operaciona l;

Vícios na Habilitação Econômico-Financeira: Sustentam a invalidade dos balanços
patrimoniais por ausência de registro e de peças complementares (DRE);

Vícios na Habilitação Fiscal: lndicam a apresentação de certidão municipal positiva como
mácula insanável;

Outras Supostas Falhas Formais: Elencam uma série de outros pretensos defeitos, como
divergências de representação, ausência de assinaturas e inconsistências na planilha.

Em suma, as Recorrentes buscam a reforma da decisão administrativa com base em um

formalismo exacerbado, que se distancia do interesse público e da finalidade precípua do processo

licitatório. Como se demonstrará, a decisão do nobre Agente de Contratação foi acertada, pautada

pelos princípios da razoabilidade, da competitividade e da busca pela proposta mais vantajosa,

não merecendo qualquer reparo.

III. DO MÉRITO DAS CONTRARRAZÔES

III.1. DA PREVALÊNCIA DO PilNCíPIO DO FORMALISMO MODERADO SOBRE O FORMALISMO

EXACERBADO

A licitação é um procedimento administrativo formal, contudo, a formalidade não é um fim
em si mesma, mas um instrumento para garantir a isonomia e a seleção da proposta mais

vantajosa. O apego excessivo a formalidades que não comprometem a aferição da qualificação da

licitante ou a seriedade de sua proposta atenta contra a própria essência do interesse público.

Nesse sentido, a moderna doutrina e a pacífica jurisprudência, em especial do Tribunal de

Contas da União (TCU), consagraram o princÍpio do formalismo moderado. Este princípio orienta
o julgador a relevar meras falhas formais ou vícios sanáveis, desde que não causem prejuízo à

Administração ou aos demais licitantes.

As Recorrentes, ao longo de suas peças, ignoram tal princípio e clamam pela inabilitação
da Recorrida com base em supostos vícios QUê, quando muito, representam meras
impropriedades passíveis de saneamento.

O TCU, no julgamento da Representação (REPR) L2LL{202L, foi categórico ao assentar que a

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear seus

documentos, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo
(meio) sobre o resultado almejado (fim). No mesmo sentido, a Representação (REPR) 98812022-L
do TCU censurou a "inabilitação indevida por falhas de fácil correção".

Portanto, toda a análise dos pontos a seguir deve ser guiada através da decisão que habilitou
a Recorrida privilegiou o interesse público e a competitividade, em detrimento de um formalismo
inútil e prejudicial.

a

a

a

a
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I!I.2. DA PLENA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA -ANÁLISE GLOBAL E O DEVER DE DILIGÊNC|A

A alegação de inexequibilidade por suposto subdimensionamento da mão de obra é frágil
e parte de premissa equivocada. A análise de exequibilidade deve ser global, e não focada em um
único item da planilha.

A Lei ns 14.13312021, em seu art. 59, estabelece que a presunção de inexequibilidade e

relativa, jamais absoluta. O TCU, Interpretando a nova lei, consolidou o entendimento de que é
poder-dever da Administração realizar diligências para aferir a real viabilidade da proposta. A

desclassificação sumária, sem oportunizar ao licitante a chance de demonstrar a exequibilidade
de seus preços, e ato ilegal.

Nesse sentido, o Acórdão ne 80312024-PIenário (CONS) do TCU é lapidar:

"L. O criterio definido no ort. 59, § 40, do Lei 14.133/2027 conduz a umo presunçdo
relativa de inexequibilidode de preços, sendo possível que o Administroçdo concedo
à licitonte o oportunidode de demonstrar o exequibilidode do suo proposto, nos
termos do art. 59, § 2e, do mesmo diplomo legal."

A Recorrida apresentou proposta séria, competitiva e plenamente exequível, considerando
suas estratégias de mercado, sua estrutura de custos e sua eficiência operacional. A decisão
administrativa que, após análise, considerou a proposta exequÍvel, está em perfeita consonância
com a lei e com a jurisprudência.

lll.3. DA VALIDADE E POSSIBILTDADE DE SANEAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

As Recorrentes tentam criar uma mácula insanável onde existe, no máximo, um vício formal
passível de correção.

a Quanto aos Balanços Patrimoniais: A ausência de registro na Junta Comercial ou a não
apresentação imediata da DRE são falhas que podem ser sanadas. O art. 64 da Lei ne

1,4.13312021, interpretado à luz do formalismo moderado, permite a realização de
diligências para que o licitante complemente informações ou saneie erros materiais, desde
que a condição (no caso, a saúde financeira)seja preexistente à abertura do certame. O já
citado Acórdão 1.2LL/2021-Plenário do TCU é claro ao permitir a juntada de documento
ausente por equívoco ou falha. A Recorrida possui saúde financeira compatível com o
objeto, e os documentos apresentados, ainda que com falhas formais, refletem essa
realidade. Ainda em conformidade com o Edital não traz a exigência de registro na Junta
com e rci a l, portanto cum primos integralmente o instrumento convocatório.
Quanto à Regularidade Fiscal: A alegação de que a apresentação de certidão positiva é
causa de inabilitação imediata ignora por completo o tratamento favorecido que a Lei
Complementar ne 123/2006 confere às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. O
arl. 43, § 1e, da referida lei, e expresso ao garantir o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a

regularização de comprovantes de regularidade fiscal. Trata-se de um direito subjetivo da

CJ SEGURANCA Assinado de forma digital
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licitante, e não de uma faculdade do pregoeiro. A decisão que oportunizou a regularização
apenas cumpriu a lei.

III.4. DA COMPROVADA CAPACTDADE TÉCNICA E DAS DEMAIS IRREGUIÁRIDADES FORMAIS

Os demais pontos levantados são igualmente improcedentes e revelam o desespero das
Recorrentes em buscar, em minúcias, um motivo para afastar a proposta mais vantajosa.

A capacidade técnica da Recorrida foi demonstrada pelos atestados juntados, que
comprovam sua vasta experiência no ramo. A ausência de uma informação específica em um dos

documentos, quando o conjunto probatório é robusto, e falha que pode ser suprida por diligência,
conforme entendimento do TCU na Representação (REPR) L93O12025.

As demais "inconsistências" (divergência de representação, falta de assinatura, etc.) são

meros erros materiais, sanáveis, que não afetam a substância da proposta e que foram
corretamente relevados pelo Agente de Contratação em nome do interesse público, conforme
precedentes como o Acórdão 74U|2O2+TCU.

IV. DO PEDIDO

Diante do exposto, a Recorrida CJ SEGURANçA PRIVADA LTDA. requer a Vossas Senhorias

1. Sejam recebidas e processadas as presentes contrarrazões, por serem próprias e
tempestivas;

2. No mérito, seja NEGADO PROVIMENTO integralmente aos recursos administrativos
interpostos pelas empresas GÊNESIS sERVtÇoS DE SEGURANÇA PRTVADA LTDA. e oNE
SEGURANÇA LTDA.;

3. Seja mantida, em todos os seus termos, a escorreita decisão do nobre Agente de
Contratação que declarou a Recorrida habilitada e vencedora do Pregão Eletrônico ne

07712025, por ser a medida que melhor atende ao interesse público e aos princípios que

regem a licitação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Canaã dos Carajás /PA,28 de novembro de 2025

CJ SEGURANCA

PRIVADA

LTDA:4645537500
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PROCESSO L|C|TATOR|O N.o í í5/2025-FMS.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N,O 077/2025/SRP

Objeto: Registro de Preços para Íutura e eventual

contratação de êmpresa especializada na

prestação de seruiços de vigilância patrimonial

armada, com postog de trabalho nos turnos diurno

ê noturno, em escala í2x36, garantindo cobertura

ininterrupta, de segunda a domingo, incluindo

íeriados, com monitoramênto constante por

superuisor, para atender às necessidades de

segurança do Fundo Municipal de Saúde de Canaã

dos Carajás. PA.

Encenado o prazo de apresentação de recurso administrativo e contranazões, a Equipe de

Pregâo procedeu a análise dos termos dos Recursos Administrativos apresentados pelas licitantes

ONE SEGURANçA LTDA E GÊNESIS SERVIçOS DE SEGURANçA PRIVADA LTDA bCM COMO

Contrarrazões apresentadas pela empresa CJ SEGURANCA PRIVADA LTDA.

Relata-se que as peÇas foram apresentadas por meio do sistema portal de compras

públicas, dentro do prazo estipulado, sendo percebida a plena tempestividade das mesmas,

E o relatório necessário!

- DOS FATOS NARRADOS PELA RECORREN TE ONE SEGU LTDA.

Trata-se de recurso administrativo interposto em face da decisão que declarou vencedora a

empresa cJ segurança Privada Ltda., sustentando a existência de vícios graves e insanáveis na

habilitação e na proposta apresentada. A recorrente alega, em sintese, que a empresa declarada

vencedora não atendeu às exigências editalícias relativas à qualiÍcação econômico-Íinanceira, uma

vez que deixou de apresêntar o conjunto completo de demonstrações contábeis exigidas,

notadamente a Demonstraçâo do Resultado do Exercício e demais peças obrigatórias, o que

inviabiliza a aÍerição da real capacidade financeira para execução do contrato, sustenta, ainda, a

1
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existência de irregularidade material na representação legal da licitante, em razão da divergência

entre o quadro societário constante nos documentos apresentados e aquele registrado junto à Receita

Federal, circunstância que, segundo argumenta, compromete a validade juridica de todos os

documentos subscritos por pessoa sem poderes legais de representaçã0.

No mérito da proposta, o recurso aponta inconsistências relevanles na planilha de formação

de preços, destacando omissÕes de encargos trabalhistas obrigatórios previstos na legislação e na

convenção coletiva da categoria dos vigilantes, especialmente no que se refere à hora noturna

reduzida, aos reflexos no descanso semanal remunerado, aos intervalos intrajornada e a outras

parcelas que impactam diretamente o custo real do posto de vigilância armada. Aduz, tambem, que

a empresa vencedora teria elaborado sua proposta com base em alíquotas e encargos prÓprios do

regime do Simples Nacional, embora não seja optante desde 1o de janeiro de 2025, o que teria

resultado em subdimensionamento indevido da carga tributária incidente. Por fim, sustenta a

inexequibilidade da proposta diante da ausência de previsão adequada de custos relativos a coletes

balÍsticos, uniÍormes completos e equipamentos de proteção individual obrigatórios para a execução

segura dos serviços contratados.

Ao final, a reconente requer o conhecimento e provimento do recurso, com o reconhecimento

das inegularidades apontadas, a consequente inabilitação da empresa CJ Segurança Privada Ltda.

e a desclassiÍicação de sua proposta, por inobservância de requisitos essenciais do edital e por

aÍronta aos princÍpios da legalidade, da isonomia, do julgamento objetivo e da seleção da proposta

mais vanta.josa, nos termos da Lei no 14.13312021.

Esteéobreverelato!

2 - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE GÊNESIS SERVICOS DE

SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

A recorrente impugna a decisão que declarou habilitada e vencedora a empresa CJ

Segurança Privada Ltda. A reconente sustenta, inicialmente, a tempestividade do recurso e passa a

relatar que, após a análise detida da proposta e da documentação de habilitação da empresa

declarada vencedora, Íoram identificadas inegularidades materiais que afrontam diretamente o edital

e a Lei no 14.13312021, comprometendo a legalidade do julgamento e a seleção da proposta mais

vantajosa.

.2de 19-



No tocante à proposta econômica, a recorrente afirma que a CJ Segurança estruturou sua

planilha de composição de custos com flagrante subdimensionamento da mão de obra, ao considerar

apenas um vigilante por posto, tanlo no tumo diurno quanto no noturno, quando o Termo de

Referência exige, de forma inequívoca, a alocação de dois profissionais por posto para viabilizar a

escala 12x36 com cobertura ininterrupta. Tal equívoco, segundo sustenta, não configura mero erro

formal, mas vicio essencial que atinge a própria base de cálculo da proposta, reduzindo artificialmente

salários, encargos sociais, beneÍícios, adicionais legais e demais custos obrigatórios, especialmente

em um serviço em que a mão de obra representa a parcela preponderante do valor contratado. A

recorrente deÍende que essa falha compromete de forma absoluta a exequibilidade da proposta,

afronta o princípio do julgamento objetivo, viola a vinculação ao edital e não comporta saneamento,

por implicar alteração substancial do preço global ofertado.

Quanto à habilitaçã0, a peça recursal aponta a ausência de comprovação adequada da

capacidade técnico-operacional da empresa vencedora, sob o argumento de que os atestados

apresentados não demonslram o atendimento ao percentual mínimo exigido no edital, especialmente

em relação ao serviço de supervisor de vigilância patrimonial, o que inviabiliza a comprovação de

experiência previa compatível com o objeto licitado. Sustenta-se que tal requisito possui natureza

cogente e indispensável, nos termos do art.67 da Lei n0 14.13312021, não podendo ser relativizado

pela Administração sem grave afronta ao interesse público e à segurança da contrataÇão.

A recorrente também impugna a qualiÍicação econômico-Íinanceira da empresa CJ

Segurança, alegando que os balanços patrimoniais apresentados sâo materialmente inválidos, por

não estarem registrados na Junla Comercial, náo possuirem comprovação de transmissão via SPED

e não serem acompanhados da Demonstração do Resultado do Exercício, notas explicativas ou

demais peças exigidas pelas normas contábeis, Afirma que os documentos juntados se limitam a

quadros simpliÍicados de ativo e passivo, destituídos de validade juridica e incapazes de demonstrar

a real situação ínanceira da empresa, o que configura vício insanável, conforme a legislação vigente

e a junsprudência consolidada do Tribunal de Contas da Uniã0,

No que se refere à regularidade Íscal, a recorrente destaca que a empresa vencedora

apresentou certidão municipal positiva de débitos, o que, por si só, afastaria a comprovação de

regularidade fiscal exigida para a habilitaçã0. Acrescenta que, embora se trate de microempresa ou

empresa de pequeno porte, não foi observado o procedimento legal previsto na Lei Complementar n0

12312006, que assegura prazo para regularização da documentação fiscal apenas após a declaração
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de vencedora, circunstância que, no caso concreto, não teria sido corretamente conduzida, em

preluízo da legalidade, da isonomia e do devido processo legal.

Diante desse conjunto de irregularidades, a recorrente sustenta que a decisão que habilitou

e declarou vencedora a empresa CJ Segurança Privada Ltda, encontra-se eivada de nulidade,

impondo-se o exercício do poder-dever de autotutela pela Administraçáo para rever seus própnos

atos, nos termos da jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal. Ao final, requer o

provimento do recurso, com a consequente inabilitaçáo e desclassificação da empresa recorrida, a

reabertura do certame com convocaÇão das demais licitantes remanescentes ou, subsidiariamente,

o encaminhamento dos aulos à autoridade superior para reapreciaçã0, em estrita observância à Lei

no 14J3312021 e aos principios que regem as licitaçoes públicas

Esteéobreverelato!

3 - DOS FAT NARRADOS PELA CONTRARRAZOANTE CJ SEGURANCA PRIVADA

LTDA,

A conharrazoante sustenta, inicialmente, a regularidade formal e tempestividade de sua

manifestação, aflrmando que a decisão administrativa que a declarou habilitada e vencedora

observou estritamente o edital, a Lei n0 14.133/202'l e os princípios que regem as licitaçoes públicas,

especralmente a busca da proposta mais vantajosa, a competitividade e o interesse público.

No mérito, a empresa refuta as alegaçoes recursais no sentido de inexequibilidade da

proposta, defendendo que a análise de viabilidade econômica deve ser realizada de forma global e

não fragmentada, sendo a presunção de inexequibilidade prevista no art. 59 da Lei no 14.13312021

meramente relativa. Sustenta que a Administração exerceu conetamente seu poder-dever de

diligenciar, concluindo pela plena exequibilidade da proposta apresentada, a qual reflete estrategia

empresarial legÍtima, eficiência operacional e estrutura de custos compatÍvel com o objeto licitado.

Afirma, ainda, que eventual questionamento pontual sobre itens da planilha não tem o condão de

infirmar a viabilidade do preço global ofertado, sob pena de se adotar formalismo excessivo dissociado

do interesse público.

Quanto às impugnaçÕes relativas à habilitaçã0, a contrarrazoante argumenta que as supostas

falhas apontadas pelas recorrentes configuram, quando muito, vicios formais sanáveis, plenamente

alcançados pelo princípio do formalismo moderado. Defende a validade dos balanços pahimoniais

apresenlados, afirmando que a eventual ausência de registro na Junta Comercial ou de peças
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complementares, como a Demonstraçáo do Resultado do Exercício, não descaracteriza a saúde

econômico-financeira preexistente da empresa, sendo possível o saneamento por meio de diligência,

nos termos do art. 64 da Lei no 14.13312021e da jurisprudência do Tribunal de Contas da Uniã0. No

tocante à regularidade flscal, suslenta que, por se tratar de microempresa ou empresa de pequeno

porte, é assegurado o direito ao prazo legal para regularização de eventuais restriÇões, conforme

dispõe o art. 43 da Lei Complementar n0 '12312006, não havendo ilegalidade na conduçâo do certame

pela Administraçã0.

A conlranazoante também aÍirma que sua capacidade técnico-operacional foi devidamente

comprovada pelos atestados apresentados, os quais, analisados em conjunto, demonstram

experiência suficiente e compativel com o objeto licitado, sendo inelevantes eventuais impropriedades

formais isoladas que não comprometam a substância da prova. Por Ím, sustenta que as demais

alegaçoes das reconentes, como supostas divergências de representaÇão ou ausência de

assinaturas, não passam de erros materiais sem potencial lesivo à lisura do procedimento,

corretamênte afastados pela Administração em observância aos princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade e do julgamento objetivo. Ao Íinal, requer o integral desprovimento dos recursos

administrativos e a manutenção da decisão que a declarou habilitada e vencedora, por ser a medida

que melhor atende ao inleresse público e à legalidade.

Esteéobreverelato!

4 - DO MÉRlTo.

Preliminarmente, cumpre relatar que a Lei no 14.13312021 orienta o procedimento licitatório

pelos princípios da legalidade, isonomia, julgamento objetivo, competitividade, segurança juridica e

seleçáo da proposta mais vanlajosa, devendo a Adminislração harmonizar tais vetores com a vedação

ao formalismo inútil. Nesse contexto, o saneamento/diligência constitui instrumento legitimo de

instruçã0, voltado a esclarecer dúvidas, suprir impropriedades e corrigir falhas que não desnaturem a

proposta nem importem em vantagem indevida, desde que se trate de elementos preexistentes e que

não conÍigurem substituição substancial de documentos essenciais para alterar a realidade do

certame.

A jurisprudência pátria, em consonância com a doutrina majoritária, é firme no sentido de que

falhas meramente formais não possuem o condão de ensejar a exclusão de proposta legitimamente
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vanlajosa para o interesse público. Nessa linha, o Tribunal de Contas da União tem reiteradamente

decidido:

E inegular a desclassificação de proposta por erros formais ou

por vicios sanáveis mediante diligência, em face dos princípios do

formalismo moderado e da seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração . Acórdão 1204 ! 2024 -T CU -Plenâno

E irregular a desclassificação de proposta vantajosa à

Administração por erros formais ou vícios sanáveis por meio de

diligência, em face dos principios do formalismo moderado e da

supremacia do interesse público, que permeiam os processos

licitatórios. Acórdão 1 21 7/2023-TCU-Plenário (Denúncia, Relator

Minisho Benjamin Zymler).

Faz-se ainda citar, vános acórdãos aplicados pelo Tribunal de Contas da Uniã0, senão

vejamos:

Acórdâo 192412011-Plenário I Relator: RAIMUNDO CARREIRO

Constitui-se excesso de rigor a desclassificação de licitantes por

conta de erro formal na apresentação da proposta e da

documentação exigida.

Acordáo 1190712011-Segunda Câmara I Relator: AUGUST0

SHERMAN

Não se desclassiÍlca propostas de licitante pelo descumprimento

de exigências pouco relevantes, em respeito ao principio

do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais

vantajosa à Administraçã0,

Acórdão 3381/2013-Plenário I Relator: VALIVIR CAMPELO
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0 disposto no caput do art. 41 da Lei 8,666/1993, que proibe a

Adminiskação de descumprir as normas e o edital, deve ser

aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que

norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da seleção da

proposta mais vantajosa.

Acórdâo 357/201S-Plenário I Relator: BRUNO DANTAS

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não

devem levar à desclassiÍicação da licitante, No curso de

procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-

se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a

adoção de íormas simples e suÍicientes para propiciar adequado

grau de cerleza, segurança e respeito aos direitos dos

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo

sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.

.7de 19.

Diante dos vários acórdáos colacionados, temos que o ordenamento jurídico vigente segue

no sentido do julgamento balizado no formalismo moderado, de forma a se prezar pelo alcance da

proposta mais vantajosa, que nada mais é que o objetivo principal da licttaçã0, conforme redação

insculpida no artigo 1 1 daLei 14.133121, in verbis:

Art. 1 1. 0 processo licitatório tem por objetivos:

| - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

inclusive no que se reÍere ao ciclo de vida do objeto

No caso mncreto, as insurgências recursais se concentram em três eixos: (i)

exequibilidade/planilha e composição de custos; (ii) habilitação técnica; e (iii) habilitação econômico-

financeira/fiscal e aspeclos formais de representaÇão.

Quanto ao primeiro eixo, as reconentes sustentaram inexequibilidade por falhas na planilha,

incluindo alegaçâo de efetivo insuficiente para a escala 12x36 e omissoes de rubricas e reflexos

trabalhistas, bem como questionamentos sobre tributação e itens operacionais (Epls/coletes).
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Neste contexto, em sede de contranazões, a recorrida, de forma diligente, considerando os

vícios apontados pelas reconentes, apresentou proposta retificada, saneando, em sua maior parte,

as inconsistências suscitadas em sede recursal.

Não obstante, regularmente convocada por meio de diligência para proceder às demais

adequações reputadas necessánas, a licitante apresentou nova proposta devidamente retificada, sem

qualquer ma.joração do valor global originalmente ofertado. Tal conduta afasta, de forma deÍinitiva,

eventual vicio que pudesse macular o documento exigido, ao mesmo tempo em que comprova, de

maneira objetiva, a plena exequibilidade e viabilidade econômica da proposta apresentada.

Destaca-se que a diligência e instrumento expressamente previsto no parérgrafo 10 do artigo

64 da Lei no 14.13312021, bem como no item 12.10, alínea "i', do Edital, ambos in yerbls;

Art. 64. Após a enlrega dos documentos para habilitação, não

será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para:

().

§ 10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão

de licitaçáo poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

EDITAL:

r) E facultado a administração realizar diligências para sanar

falhas ou vícios nos documentos apresentados, inclusive para

verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados

de capacidade técnica, podendo ser solicitado notas Íiscais de

enkada e saida, contratos e demais documentos comprobatórios,

assim como consultar portais públicos em caso de atestados

emitidos por órgãos da administração pública.

Nesse diapasão, não subsiste o mérito arguido em face das inconsistências anteriormente

apontadas na pÍoposta, as quais restaram devidamente sanadas após as retificações realizadas,

estando plenamente atendidos os requisitos previstos no Edital e no Termo de Referência. Desse
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modo, valida-se a aceitação do menor valor global ofertado no certame, porquanto compatível com

as exigências estabelecidas pela Administraçã0, assegurando-se o alcance da proposta mais

vantajosa, objetivo primordial do processo licitatorio, nos termos do artigo 11, inciso l, da Lei n0

14j33t2021.

Acerca da suposta inexequibilidade do preço ofertado, cabe relatar que o Edital traz

dispositivo claro acerca da aferição de exequibilidade das propostas, entendendo como relativamente

inexequíveis àquelas que representarem valor inferior à 50% do estimado pela Administração Pública,

nos termos do item 11.5 do Edital:

11.4. É indício de inexequibilidade da proposta valores inferiores

a 50% (cinquenta por cento) do valor total orçado pela

Administração para o serviço ou para o lote de serviço

arrematado.

a) Na hipotese de existirem propostas com indícios de

inexequibilidade, consoante com o disposto nos incisos lll dos

arts. 11 e 59 da Lei N.0 14.133121, será verificada a curva ABC de

insumos, e materiais, sendo que para os itens de maior peso

deverá ser comprovado o valor de compra, através de orçamento

ou nota fiscal de entrada do produto.

b) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura

e número de CNPJ da emitente, o orçamento ou nota fiscal

deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante.

c) Ainda, será verificada a curva ABC de mão de obra, devendo,

para os itens de maior peso, a arrematante comprovar os custos

informados, através da apresentação da Convenção Coletiva o

Trabalho ou Acordo Coletivo do Trabalho utilizados na

composiçã0.

d) Outrossim, o agente de contrataçã0, em caso de dúvidas,

poderá solicitar comprovantes das informaçÕes prestadas na

proposta de preços apresentada, especialmente quanto aos

percentuais ou custos informados de BDl, impostos, taxas, frete

e demais despesas apresentadas nas composições de custos.
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Considerando que a proposta apresentada pela recorrida representou desconto de 14,140/0,

ou seja, não representa valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela

Administração Pública, não se impoe a esta a obrigação de comprovar a exequibilidade de sua

proposta, nos termos do regramento editalício anteriormente colacionado, que estabelece tal

exigência apenas para hipoteses de propostas consideradas significativamente inferiores ao

orçamento estimado, presumindo-se, portanto, a exequibilidade da mesma.

Por tal razáo, não há fundamento que subsidie a tese de inexequibilidade arguida pela licitante

recorrente, que se baseia em simples inconsistências na proposta, inconsistências essas

devidamente retificadas.

No que se refere ao segundo eixo, atinente à capacidade técnico-operacionalda recorrida,

é forçoso relatar que a Lei 14.13312021, por meio do seu artigo 67, inciso ll, que e requisito de

qualificação técnica a apresentação de certidoes ou atestados que demonstrem capacidade

operacional sob o conceito da similaridade com o objeto licitado, Tal dispositivo fora recepcionado

pelo Edital por meio do item 12.7 a), in verbis:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades

pertinente e compatível em características e quantidades com

o obieto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a

01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprobatorio da

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente

licitaçã0, que apresentem no mínimo as seguintes informaçÕes:

identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência

do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e

outras que entenda necessária;

l- 0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente

para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto deste pregão,

bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade

junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá

disponibilizará de todas as informaçoes necessárias à
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comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,

endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

ll- A exigência de atestados será restdta às parcelas de maior

relevância ou valor significativo do objeto da licitaçã0, assim

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a

4% (quatro pr cento) do valor total estimado da conkataçã0.

lll- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados

com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) dos

seguintes itens 1,2 e 3, sendo aceito o somatório de atestados de

capacidade técnica.

Nessa esteira e o pacíÍico entendimento dos tribunais, citando, à exemplo, os

entendimentos prolatados pelo Tribunal de Contas da União e Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

É oossível a comorovacão de aotid a0 técnica oor atestados

de obras ou servicos simila res. com comolexidade

tecnolóoica e ooeracional eouivalente ou suoerior, Acordáo

TCU 2898/201 2-Plenário

..EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE

SEGURANÇA-LICITAÇÃO- HABILITAÇÂO TECNICA

COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SEMELHANTES AO OBJETo D0 CERTAME - ART. 30, § 30, DA

LEI NO 8.666/93 - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO CERTAME. -

RECURSO PROVIDO. - Atestado de qualificação técnica que

comprove haver a concorren te no certame Drestado servicos

similares. Dertinentês e co oatíveis com o obieto da

licitação, é suficiente à continuidade do processo licitatório.

(TJ-MG - Al: '10000190056002001 lUG, Relator: Elias Camilo,

Data de Julgamento: 30/05/2019, Data de Publicação:

03/06/2019)

Da análise do dispositivo legal contido no artigo 67, ll, da Lei 14.133/21, bem como da norma

editalícia e entendimentos jurisprudenciais supracitados, temos que a prova de capacidade técnica

. í1 de í9.



ESTADo Do PARÁ

PREFETTURA MuNtctpAL DE CANÂÁ Dos CARAJÁS

Eouree or CorrnluçÂo

operacional deve versar sobre a execução de serviços compatíveis com o objeto da licitaçã0,

considerados ainda os serviços tidos como relevantes, estes deÍinidos no item 12.7 c), lll do Edital.

Desta feila, considerando o conceito de similaridade admitido pela legislação e pela

jurisprudência pátria, bem como a análise conjunta e a somatória dos quaho alestados de capacidade

técnica apresentados, verifica-se que a licitante comprovou a execução de quantitativos superiores

aos mÍnimos estipulados para fins de comprovação da qualificaçáo técnica exigida no certame.

Tal comprovação evidencia a ampla experiência da licitante na prestação de serviços de

vigilância e monitoramento, com quantitativo de postos signiÍicativamente superior àquele objeto da

licitaçã0, circunstância que, de forma inequívoca, abrange a atividade de supervisão da vigilância.

Ademais, em sede de contrarrazôes, a licitante veio a complementar as informações constantes de

seus atestados mediante a apresentação de diversas notas Íiscais, as quais conoboram a

fidedignidade e a veracidade das informações neles consignadas, reforçando, assim, a regularidade

da qualificação técnica apresentada.

Quanto ao terceiro eixo, as recorrentes apontaram falhas na qualiÍicação econômico-

financeira, especialmente em razão da ausência de DRE e demais peças do conjunto contábil, bem

como queslionamentos sobre validade/assinaturas em razão de suposta divergência de

representação, além de apontamentos sobre regularidade fiscal municipal.

Sobre a ausência de Demonstração do resultado do exercício, em sede de contranazÕes, a

licitante recorrida apresentou tais documentos, documentos esses pré-existentes, afastando assim o

vício em razão da ausência de tais documentos, bem como reforçando a comprovação da qualificação

econômicojinanceira da licitante.

Conforme já narrado alhures, o saneamento de vicios no curso do processo licitatório é

recomendação do Tribunal de contas da uniã0, devendo a Equipe de contrataÇão pautar-se pelo

formalismo moderado, em busca do alcance da proposta mais vantajosa.

Nesse contexlo, o Tribunal de Contas da Uniã0, em sede de representaçã0, firmou

entendimento no sentido de que a admissão da juntada de documentos destinados a comprovar

condição précxistente à abertura da sessâo pública do certame não aÍronta os principios da isonomia

e da igualdade entre os licitantes. Ao revés, assentou aquela Corte de Contas que a desclassiÍicação

do licitante sem que lhe seja oportunizado o saneamento de Íalhas em seus documentos de

habilitação e/ou proposta conduz a resultado dissociado do interesse público, ao fazer prevalecer o
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procedimento em si considerado (meio) em detrimento da finalidade maior da licitação (fim),

consistente na seleção da proposta mais vantajosa para a Administraçã0.

O tribunaldecidiu que:

"o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou

habilitaçã0, deve sanear eventuais eros ou falhas que não

alterem a subsfáncia das propostas, dos documenúos e sua

validade jurídica, mediante decísáo fundamentada,

registrada em ata e acessíyel aos licitantes, nos Íermos dos

arts. So,lnciso Xll, alínea "h"; 17, inciso Vl; e 47 do Decreto

10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo

documento, prevista no art. 43, § 30, da Lei 8.666/1993 e no

art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não

alcança documento ausenÍg comprobatório de condição

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que

não foi juntado com os demais comprovanÍes de habilitação

elou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser

solicitado e avaliado pelo pregoeiro". (TCU, Acordão

n01.21112021, do Plenário, Rel. Min, Walton Alencar Rodrigues,

j. em 26.05.2021)

Sobre o suposto vício de representaçã0, nota-se que a licitante recorrente incorre em

confusão ao interpretar os documentos constantes nos autos, Todos os documentos encontram-se

firmados pelo senhor REGIS JUNI0R BORGES SENA, socio proprietário e administrador da empresa

à época da realização do certame (1811112025), nos termos da última alteração contratual

apresentada no certame, senão vejamos:

I'A Á,DMINTSTRá'ÇÀO

<:LÁtlslLr TERCEIRÁ. A actüú&istração da sociedâde calrerá a(o) sôcio RE(}IS JtrNIoR BoR(iES
sfNÂ C"ONILI§ITÂN'íENTE com todos os dernais aduiuistradores coln os poderes e atritrrriçÕes de
represeotâÇâo ativa e passiva rra sociedade. judicial e extrajtrclicial§le*te. podenclo priaticar rodos os atos
cor»preentlitlos no objeto social. senrple de ürteresse cla sociedade. autorizarlo o uso do uoure enrpresarial.
vedado. üo entÍrnto- fazê-lo eur atividades estlanhas ao interesse social orr assturril obrigaçôes seja enr
favor de qtralquet clos cotistas ou de terceiÍos. beru coüro oneral ou alierrar bens irnóveii da socieclade.
seur autorização clo(s) otrtro(s) sócio(s).

Ocorre que, no dia subsequente à realização do certame, qual seja, em 19/1 1t2025, o Sr.

Régis Junior Borges Sena promoveu a transferência da totalidade das quotas sociais da empresa ao
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Sr, Lucas Henrique de Souza Arruda, passando este último a figurar como socio proprietário e

administrador da sociedade. Tal circunstância resta devidamente comprovada pela última alteração

contratual apresentada em sede de contrarrazões, a qual se encontra regularmente registrada na

Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA em 19/1112025, portanto em data posterior à

realização da sessão do certame, conforme se extraido referido documento:

QTADRO SOCIETARIO

C'LÀI]§ULA PRIIIIIR{. LUCA.S HEIí}(-IQUE DE SOUZÀ ÂRRUDA achpirido nÊsrê âro.
nacionnlidadc^ BR-ÀSILEIRA,. naçcido cnr 17r09i1000. §OLTEIRO. EMPRESARIO^ CPF n§ 0?1.5{-j.77r-
:7" C-{RTEIR-Â DE IDEI§TIDAOE uo 75878-í6- órgão expedidor SSP#Â - PÀ" reridcurc e derúciliacto(a'r
nola) RL--A. -1. ESPLÂNÀDA. CÂNAÀ DOS C"ARAJAS. pA. CEP 68150-13i. BRj,sIL.

R*rira-te da rociedade o sócio REGIS JUNIOR BORGES §ENA. nacionalidade" BRASILEILÀ- rascido
Êrrt 15i0611995. SOLTEIRô. ADMINISTRÂDOR" CPF rf ô17.9"24"r9:-36. CÂA.TEIRA DE
IDE:fTIDÁ,DE uu 01791419116. órgào expedidor S§p/PA - PA. rc$idcrlrc e daruiciliado(a) to(a) RL:A 7
r)§ ssrE§,ÍBRo. lrs5. cENTRO. c'oNCEIÇÃo Do AR.IüuAIA, plt. cEp 69540-000. BR,AsIL,

Parágrafo Pri*reiro: O Socio retirantç transfere todas ar qusta$ paÍs no no1'o socio LUCAS HENRIQL,E
DE §OtIZA ÀRRLDA-

DO CÂPITÁ,L §OCIÁ.L

C]LÁUSULA SEGLT{I}A. O capital totaü:rcnre inrcgralizado de R$ I f 0.0OO.ü0 (cauto c dez [!rl rcais).
eur urocda coÍÍente nacioaal. regr+lentado por I (wu) quotas dr eapital. lo ralor rominal de RS
I lü0O0.0O (ccnto e dez mil reair) cadn uruô. t,.5sâ a ser aetilr dirtribúdo:

LL;CÀ§ HENR.IQLTE DE SOUZA ARRUDÂ. com I (um) quoras" pcràzêodâ um total dc R§ 110.000.00
{(.rto e dcz:»il reais) intcgraliaado.

DÂ ADur!üsrn.l'çÀo

CLÁfSt:L{ TERCEIRA. À adüunistraçâo da sociedade cabcrá a(o) Sócio LUCAS HENRIQL'E DE
§OtlZA .{RRLIDA cour os podrrcr e atribuiçôe* dc rcpre*entaçào atira c pasriva na socicdade. jtrdicial e
exrnjrxlicralnrcrrte. podendo praticar todor or âtos csflrprÊendidos no objeto social, se*rpr* d* í:rrersrgc
da sociedade. sutoíizâdo o ugo do noort eo{rrcrarial. r:cdado, ,}o ântaÍrto" fazê-lo crrr atiridndçs estra$har
ao ürtereçse roci:rl otr assuurir obrignçÕcr seja çnr fator de qualquer dos cotistas ou dc terceAos- bçn:
corDo ouerar ou alicrrar berrs urórcir da sociedade. seor autorizaçâo do(s) ouro(s) sócio(r)^

1st ll20e5
Cêrtrlloo o Êegl8tro êm ,91r 1/202§
AÍqt,vêíÍroírlo 2000100@5§ do tgt lâ02§ PÍotocdo 258{!to673 do 0811012025 NIRE 15eOíâ24A5O
Ndnê dâ êínpÍe6â C.J SÊOURANçA PRIVADA LÍDA
Esto doq.,mônb podo 66Í vedllcado om h[prlrogll.lucopa.ps.goy.bÍiarrtôntlffiodo(Ijínonb6/aúênli.xao.aspx
Ctlancôla 65250033ô60, 55

Por tal razáo, ao se proceder à consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal em data

posterior à sessão de habilitação do certame, passou a constar como socio administrador o Sr. Lucas

Henrique de Souza Arruda. Contudo, conforme demonstrado alhures, à época da realização do

certame, o Sr, Regis Junior Borges Sena figurava como legitimo socio administrador da empresa,

detendo, portanto, plenos poderes de representaçã0. Assim, resta evidenciado que a representação

societária exercida no curso do procedimento licitatório deu-se de forma legal, válida e regular,

inexistindo qualquer vício capaz de macular os atos praticados.

- 14 de 19.
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PREFETTURA MuNrcrpAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EoUIPE DE CoilTRATAçÂo

No que se refere à suposta inegularidade deconente da apresentação de certidáo de débitos

municipais com restrição, a matéria sequer comporta debate aprofundado, uma vez que a própria

reconente reconhece o enquadramento da licitante reconida como empresa de pequeno porte,

fazendo .ius, portanto, ao tratamento diÍerenciado assegurado pela Lei Complementar n0 123/2006.

Assim, ainda que se admitisse, por mera hipótese, a procedência da tese suscitada, tal

circunstância não ensejaía a desclassificaçáo da licitante reconida, porquanto, na condição de

empresa de pequeno porte, é-lhe assegurado o beneficio do tratamento diÍerenciado previsto na Lei

Complementar n0 123/2006, recepcionado expressamente pelo item '12.10, alínea "n", do Edital, o

qual garante prazo para regularização de eventual reskição fiscal, nos termos ali estabelecidos, in

verbis:

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP),

deverá apresentartodas as certidoes pÍevistas neste edital, ainda

que com restriçoes, na forma do art.43 da LC n. '12310ô alterada

pela LC n. 147114. A sua contratação será condicionada à

apresentaÇão de nova documentaçã0, que comprove a sua

regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir

da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.

Não obstante, também em sede de mntranazões, antes mesmo da convocação para

regularizaçá0, a licitante reconida apresentou certidão negativa de débitos municipais, devidamente

regularizada e vigente, dentro do prazo legal, afastando assim qualquer vicio que macule sua

habilitação no certame.

Por cerlo, a Equipe de Contrataçã0, ao realizar o julgamento do certame deve manter-se

reshita às regras do Edital, nos termos do princípio da vinculação do Edital, principio basilar do

processo licitatórios, expresso no artigo 50 da Lei 14.133121, in verbis:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamenlo, da transparência, da eÍicácia, da

segregação de funÇões, da motivação, da vinculação ao edital,

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

.15deí9.
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economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assim como as disposiçoes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de

setembro_d_e_1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito

Brasileiro).

Elucidativo, no particular, o entendimento da jurisprudência no Tribunal de Justiça do Estado

do Pará em casos que tais:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO E

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCA NO

024I2023-CEUSEV0P/PMM. tNABtLtTAÇÃO OO CERTAME,

DECISÃODE PISO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATORIO. AUSÊNCIA DE

APRESENTAÇÃo DE DoCUMENTOS OBRTGATORTOS

EXIGIDOS NO EDITAL. DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS

EDTTALíC|AS pRtNCíptO DA VTNCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO. RECURSO CONHECIDO E

NÃO PROVIDO, Asim sendo, como se sabe, o edital e a lei

interna do certame e a participação no processo licitatorio

pressupõe o pleno conhecimento do seu objeto, devendo ser

atendido fielmente tanto pelo Adminishador público como pelos

licitantes até o encerramento do procedimento, sobretudo quando

não há notícia nos autos de que tenha havido qualquer

impugnação do seu teor a tempo e modo pelos interessados.

Nessa fase do procedimento licitatório, o afastamento dos

requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em

detrimento dos demais interessados no certame, ferindo os

princípios da isonomia dos concorrentes e da vinculação ao

instrumento convocatorio, 0 princípio da vinculação ao edital

restringe o proprio ato administrativo às regras editalícias,

impondo a inabilitação da empresa que descumprir as exigências

estabelecidas no ato convocatorio, (AGRAVO DE

- 16 de 19.
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r N STRU M ENT O (202\ - 081 4U8-23.2023.8,1 4. 0000) D ES. LUZ|

GONZAGA DA COSTA NETO, 2,a Turma de Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, publicado em 1710612024)

EMENTA: AGRAVO ED INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA, LtCtTAÇÃ0, pReltrrflNAR ED TLEGTTTMTDADE

PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA -

PRESTDENTE DA CoMTSSÃO ESPECIAL DE LlClrAÇÃo.

REJEITADA. INABILITAÇÃO DA EMPRESA AGRAVADA.

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALICIAS, PRINCíPIO

DA VTNCULAÇÃO AO TNSTRUMENTo CoNVoCATORIo.

LEGALDTADE DO AT0 ED DESCLASSTFTCAÇÃo. RECURSo

CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO DE 1" GRAU SUSPENSA.

DECISÃ0 UNÂNlME, -l 0 Município agravante suscita a

ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, qual

seja o Presidente da Comissão Especial de Licitaçã0. Todavia,

não consta nos autos ter havido outra decisão proferida por

autoridade superior, razão pela qual o Presidente da comissão de

licitação ésmi autoridade coatora e, portanto, legitimado para

figurar no polo passivo da demanda. -l No mérito, extrai-se dos

autos que a empresa agravada foi inabilitada em razão da

proposta apresentada conter algumas inconsistências que

inviabilizaram a análise justa e adequada da proposta com o

projeto apresentado, l- A Lei n' 8,666/93, que institui normas para

licitaçoes e contratos administrativos, prevê alguns principios

expressos que deverão ser observados durante o processo

licitat&oacu. (6759521 , 6759521, Rel, ROSILEIDE MARIA DA

COSTA CUNHA, Orgão Julgador 1a Turma de Direito Público,

J u lgado ne 2021 -10-04, publ icad o ne 2021 -10-29). AG RAVO D E

tNSTRUMENTo. ADMTNTSTRATTVo. LTCTTAÇÕES.

DESCLASSTFTCAÇÃo DE CoNCoRRENTE. AUSÊNC|A DE

-17de19-
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APRESENTAÇÃo DE DoCUMENToS EXtc|DOS NO EDITAL,

REGULARTDADE D0 ActR DA ADMTNTSTRAÇÃo, DECTSÃo

MANTIDA - 1. 0 inconformismo da empresa agravante se dá

quanto a sua inabilitação do certame licitatorio, alegando que

apresentou todos os documentos previstos no Edital, exceto o

documento de adimplência perante a Prefeitura Municipal de

Tucurui. 2. Analisando os autos, entendo que o agravante não me

convenceu com suas razôes, pois deixou de cumprir o requisito

7,14,7 do Edital de Licitaçã0, Dessa forma, não poderia ser

habilitado em face do principio da isonomia, uma vez que o

licitante que apresentou todos os documentos necessários iria

concorrer em igualdade de condições com aquele que deixou de

cumprir os requisitos. Ademais, o instrumento convocatorio deve

ser lei interna no processo de licitaçã0, não podendo a

Administração Pública decidir de forma diferente, salvo se houver

erro insignificante ou apresente outro documento cabalque supra

a omissã0, o que não ocorreu no caso em comento, 3. Recurso

conhecido e desprovido à unanimidade, nos termos do voto da

relatora. ACORDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes

autos. (1250936, 1250936, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN,

Orgão Julgador 1a Turma de Direito Público, Julgado me 2018-

12- 17, publicado em 2018-12- 19).

Diante de todo o exposto, não merecem acolhimento os recursos interpostos, sendo

imperiosa a manutenção da proposta mais vantajosa, a qual demonstrou conformidade com as

exigências editalícias e aptidão para alcançar o resultado pretendido pela Administraçã0, nos termos

do art. 11, inciso l, da 1ein014,13312021.

5 - DA CONCLUSÃO.

Diante dos Recursos Administrativos apresentados pelas licitantes ONE SEGURANçA LTDA

e cÊruesls sERVIÇos DE SEGURANçA PRIVADA LTDA bem como Contrarrazões apresentadas

-í8de19-
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pela empresa CJ SEGURANCA PRIVADA LTDA, tem-se por bem em apresentar a presente análise

nos seguintes termos:

a) Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante ONE

SEGURANÇA LTDA.

b) Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante GÊNESIS

SERVIçOS DE SEGURANçA PRIVADA LTDA.

c) POR FlM, essa é a Análise Técnica que submetemos a Autoridade Superior

competente para análise e deliberaçã0,

Canaã dos Carajás - PA, 06 de janeiro de2026

PEnEnn Gueoes oe AssumeçÃo
Eourpe oe PnEcÃo

Decnero u.359/2024-GP

-19de19-
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